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CAPíTULO I

Política de Regularização Fundiária Urbana

Seção I

Regularização Fundiária Urbana

Art.1°. Esta Lei Complementar dispõe sobre a Política de

Regularização Fundiária Urbana no Município de. Bertioga, baseado nos artigos 1°, II e

111,3°, IV, 5°, XXII e XXIII, §§ 1°,2° e 3°,6°,30, VIII, 182, 183 e 225, da Constituição da

República Federativa do Brasil, nos ditames da Lei Federal nO 10.257, de 10 de Julho

de 2001 e suas alterações, o Estatuto da Cidade, nos preceitos da Lei Federal nO

13.089, de 12 de Janeiro de 2015, o Estatuto da Metrópole e artigos 9° e seguintes da

Lei Federal nO 13.465, de 11 de Julho de 2017 bem como, suas futuras alterações e ou

substituições.

Art.2°. Esta Lei Complementar estabelece os objetivos, pnnclplos,

mecanismos e instrumentos para instituir, com eficiência, proporcionalidade e

razoabilidade, os procedimentos para a implantação da Política de Regularização

Fundiária Urbana no Município de. Bertioga, para aumentar a urbanização inclusiva e

sustentável, e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos

humanos participativos, inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis, através da

Regularização Fundiária Urbana (REURB), um conjunto de medidas jurídicas,

urbanísticas, ambientais e sociais voltadas ao resgate da função social da propriedade,
1
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a ocupação do solo de maneira eficiente, sustentável, com a incorporação dos núcleos

urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.

Art.3°. COilstituer., objetivos da Regularização Fundiária Urbana -

REURB:

I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser

regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus

ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à

situação de ocupação informal anterior;

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento

territorial urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;

III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa

renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios nücleos urbanos

informais regularizados;

IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;

V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à

consensualidade e à cooperação entre a Municipalidade e a sociedade;

VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida

adequadas;

VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;

• VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes;

IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e

no uso do solo;

x - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos

informais;

Xl - conceder direitos reais, preferencialmente em nonle da mulher;

XII - primazia da uWização de tecnologias voltadas a celeridade e a

eficiência, com a adoção de procedimento 3dnlinistrativo e os atos de registro por meio

eletrônico, nos termos do §1°, do artigo 76, da Lei Federal nO 13.465, de 11 de Julho de

2017: e,
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XII - franquear participação dos interessados nas etapas do

processo de regularização fundiária.

Art.4°. Pllr3 fins desta Lei Ccnlplementar, consideram-se:

I - núcleo urbano: é o conceituado no artigo 11, I, da Lei Federal nO

13.4ô5, ele 11 de Julho de 2017, assentamento humano, com uso e características

urbanas, constituído por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de

parcelamento prevista na legislação específica sobre a matéria, independentemente da

propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural;

e 11 - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual

não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seu ocupante, ainda que

atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização;

111 - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,

considerados o ten1po da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias

de circulação e a presença de equipamentos públicos, e todo e qualquer elemento que

comprove a data da ocupação;

IV - demarcação urbanística: procedimento destinado a identificar os

imóveis públicos e privados abrangidos pelo núcleo urbano informal e a obter a

anuência dos respectivos titulares de direitos inscritos na matrícula dos imóveis

ocupados, culminando com averbação na matrícula destes imóveis da viabilidade da

li regularização fundiária;

V - Certidão de Regularização Fundiária (CRF): docunlento expedido

pelo Município ao final do procedimento da REURB, constituído do projeto de

regularização fundiária aprovado, do cronograma físico de implantação da infraestrutura

essencial e compensações urbanísticas e ambientais, quando necessárias, do termo de

compromisso relativo à execução do cronogranla e, no caso da legitimação fundiária e

da legitimação de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal

regularizado, da devida qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram

conferidos;

VI - legitinlar;ão de posse: ato do poder público destinado a conferir

título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da REURB,

conversível em aquisição de direito real de propriedade na forma desta Lei
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Complementar, com a ider.tificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da

natureza da posse;

VII - legitirnação fundiária: mecanismo de reconhecimento da

aquisição originária do dire;to real de f'Jropnedade sobre unidade imobillária objeto da

REUFd3; f..,

VIII - ocupante: aquele que rnantém poder de fato sobre lote ou

fração ideal de terras públicas ou privadas em núcleos urbanos informais.

§1° Para fins da REURB, o Município de Bertioga poderá dispensar

as exigências relat!vas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso

público ou ao tanlanho dcs lotes regularizados. assim como a outros parâmetros

urbanísticos e edilícios definidos em legislação específica, desde que assegurada à

incolunlidade pública, a sadia qualidade de vida e a função social da propriedade.

§2° Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total

ou parcialmente, em área de preservação permanente ou em área de unidade de

conservação de uso sustentável, ou outras com restrições administrativas de natureza

ambiental, o Município poderá aprovar o projeto de regularização fundiária da REURB,

que observará também, o disposto nos artigos 64 e 65, da Lei Federal nO 12.651, de 25

de maio de 2012; o Código Florestal vigente, hipótese na qual se torna obrigatória à

elaboração de estudos técn!cos, elaborados por profissional legalmente habilitado, que

justifiquem as melhorias ambientais enl relação à situação de ocupação informal

anterior, elaborados por profissional legalmente habilitado.

§3° No caso de a REURB abranger área de unidade de conservação

de uso sustentável, definidas pela legislação vigente, sArá admitida a regularização,

desde que estudo técnico, elaborados por profissional legalmente habilitado, comprove

que essas intervenções de ref~ularização fundiária implícam a melhoria das condições

ambientais em relação à situação de ocupação informal comprovadamente anterior à

criação da Unidade de Conservação, semOíe com :3 anuência do seu órgão gestor.

§4° No caso em que envolvam unidade de conservação de proteção

integral, definida pela legis~ação vigente, desde que haja anuência prévia do órgão

gestor deverá ser realizado estudos técnicos, elaborados por profissional legalmente

habilitado, pormenorizados, que conlprovem que a regularização contribuirá

significativamente com a melhoria das condições ambientais visando sempre o
4
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restabelecimento da ordem urbanística; o resgate da função social da propriedade, a

sadia qualidade de vida, o direito sodal a moradia e a dignidade da pessoa humana,

conforrne assegurado no artigo 5 inciso 22 e 23 da Constituição Federal de 1988 e do

Estatutc da Cidade lei na! 0.;:57 de "j O de julho de 2001, em relação à situação de

ocuoaçãc informal comprovadamerlíe an'(ecior à criação da Unidade de Conservação,

precípuarnente, con1 o imediato congelamento de toda e qualquer ocupação, dentre

outras medidas propostas pelo seu órg:ão gestor.

§5°. A REURB prevista :lO §4°, somente poderá ser realizada, após

anuência do órgão gestor.

Art.5°. A aprovação da REURB pela Municipalidade corresponde à

aprovação urbanística do projeto de regulaíização fundiária, bem como, quando for o

caso, à aprovação Ambienta!

§1°. A aprovação ambienta!, que corresponde à aprovação dos

Estudos Técnicos Ambientais, definidos nos artigos 64 ou 65, do Código Florestal,

conforme o caso, será feita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e aplica-se aos

núcleos urbanos informais, ou parcela deles, situados nas áreas de preservação

permanente e outras tuteladas pela legislação ambiental vigente.

§ 2°. Os estudos referidos no § 1° deverão ser elaborados por

profissional legalmente habilitado. compatibilizar-se com o projeto de regularização

fundiária e conter, conforme o caso, os elementos constantes dos arts. 64 ou 65 da Lei

no 12.651. de 25 de maio de 2012.

§3°. Nas Unidades de Conservação tanto de Uso Sustentável, como

de Proteção Integral, a Secretaria f\~unicipal de Meio Ambiente deverá obter anuência

dos seus órgãos gestores, oara a aprovação ambienta! prevista no caput deste artigo.

§4°. Nas denominadas Áreas Verdes ou Institucionais, oriundas da

aplicação do artigo 4°, da Lei Federal nO 6.766. de 19 de Dezen"lbro de 1979, serão

observados o previsto nos artigos I, VI, e VII, e seus §§1°, 2° e 3°, da Constituição do

Estado de São Paulo, alterado oeia Emenda nO 26, de 15 de Dezembro de 2008.

§5°. A REURB poderá ser feita em fases ou etapas, sendo que a

parte do núcleo urbano informal não afetada pela legislação ambiental ou pelos
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estudos previstos no artigo 4°, não necessitará de aprovação anlbiental e poderá ter

seu projeto aprovado e levado a registrv separadamente,

Art. ôo. A REURB corl1lJ,"eende duas modalidades, nos termos da lei

13.465 de 2017:

I - REURB de Interesse Social (REURB-S) - regularização fundiária

aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população

considerada "baixa renda", assim deciarados em ato do Poder Executivo Municipal;

II - REURB de Interesse Específico (REURB-E) - regularização

• fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população não

qualificada na hipótese de que trata o inciso I deste artigo.

§1°. A Municipalidade poderá considerar como população de baixa

renda, aquela que possuir renda familiar não superior à 05 (cinco) salários mínimo

nacional,

•

§2°. São isentos de custas e emolumentos os atos necessários ao

registro da REURB-S. nos termos da Lei 13.465/17

§3° O disposto neste artigo, aplica-se também à REURB-S que

tenha por objeto conjuntos habitacionais ou condomínios de interesse social

construídos pelo poder público que já se encontrem implantados em 22 de dezembro

de 2016.

§4° A classificação da modalidade visa exclusivamente à

identificação dos responsáveis peia implantação ou adequação das obras da

infraestrutura essencial e ao reconhecimento do direito à gratuidade das custas e dos

emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio

das unidades imobiliárias requiarizadas.

§5°. Na REURB, o lVlunidpio poderá admitir o uso misto de

atividades como forma de promover a integração social e a geração de emprego e

renda no núcleo urbano ínfo'rna! regularizado.

§6°. A REURB não está condicionada à existência de Zonas

Especiais de Interesse Socia; (ZEIS). instituídas pelo Município de Bertioga, no âmbito

da política municipal de ordenamento de seu território.
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DAS ISENÇÕES

Art.7°. As isenções de custas e emolumentos dos atos necessários
ao regist'Q da REURB-S, nos termos 03 lei federal 13.465/17 e Decreto 9.310/18 serão
aplicadas como segue:

§ 1° As isenções ce cust3S e emolumentos a que se refere o caput
independem do disposto no § 4° do art. 11 da Lei nO 11.124, de 16 de junho de 2005.

§ 2° As isenções j:.~ ::js~as e 6'110lumentos aplicam-se a partir da
classificação prevista nos art. 13 e a;1. 30, caput, inciso I, da Lei nO 13.465, de 2017,
pela autoridade competente, como REUR8-S.

§ 3° Para a ap~icaç2~o das isenções de custas e emolumentos na
fase de processarnento administrativo da REURB-S anterior à emissão da CRF, o
interessado apresentará documento emitido pela autoridade municipal competente que
ateste a classificação da regularização do núcleo urbano inforrnal como REURB-S, na
fornla prevista no art. 5°.

Art8°. ~ vedado 30 cfj·:ial do cartório de registro de imóveis exigir
comprovação de pagamento ou quitação dp, tributos, entendidos como impostos, taxas,
contribuições ou penalidades e demais figuras tributárias nos atos de registros ou
averbações relativos a REURB-S.

Seção 11

Art.9°. Os Legitirnados paíâ íequerer a REURB são aqueles

elencados no artigo 14, da L.ei Federal nO 13.465, de 11 de Julho de 2017.

§1° Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou

de condomínio informal, empreendidos pOI" particular, a conclusão da REURB confere

direito de regresso àqueles aue sU!Jortarem os seus custos e obrigações contra os

responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos informais.

§2° O re~~erimento de instauração da REURB por proprietários de

terreno ioteadores e incorooradores que tenham dado causa à formação de núcleos
7
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urbanos informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de suas responsabilidades,

na forma da legislação.

CAPíTULO lU

INSTRUf\llENTOS DA REURB

Seção I

Disposições Gerais

Art.100. Poderão ser empreg8dos, no âmbito da REURB, sem

prejuízo de outros que se apresentem adequados, todos os institutos, e instrumentos

jurídicos previstos no artigo 15 da lei federal 13.465 de 2017.

Art.11°. Na REURB-E, promovida sobre bem público, havendo

solução consensual, a aquisição de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao

pagamento do justo valor d::3 unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma

estabelecida em ato do Poder Executivo titular do domínio, sem considerar o valor das

acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da inlplantação dessas

acessões e benfeitorias, nos termos da legislação federal vigente, e o valor arrecadado

será revertido para o Fundo Municipal de Habitação.

Art.12°. Na REURB-S promovida sobre bem público, o registro do

projeto de regularização fundiária e a constituição de direito real em nome dos

beneficiários poderão ser feitos em ato linico, a critério da Secretaria Municipal de

Obras e Habitação. com vista a eficiência e a celeridade, em obediência aos artigos 5°,

LXXVIII e 37, caput, da Con~t!tuição da Reoública Federativa do Brasil

§10 Nos casos previstos no "caput" deste artigo, serão

encaminhados ao cartório o instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem

dos ocupantes que serão beneficiados oe!a REURB e respectivas qualificações, com

indicação das respectivas unidades, ficando dispensadas a apresentação de título

cartorial individualizado e as cópias da docunlertação referente à qualificação de cada

beneficiário.
8
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§ 2° Poderá haver rnais de urn documento padrão estabelecendo

diferentes tipologias de direito real con'3tituído em um mesmo niJcleo urbano informal,

deve~~ldo o poder púbiico re~pvnsávél pela regu;âlização indicar a qual direito real cada

benefic~ár,o faz jus.

Seção U

Demarcação Urbanística

• Art.13°. A Municipalidade. somente quando for conveniente, poderá

utilizar o procedimento de demarcação urbanística, com base no levantamento da

situação da área a ser regularizada e na caracterização do núcleo urbano informal a

ser regularizado, nos termos do Art. 19 da lei Federal 13.465/17

Seção lU

Legitimação Fundiária

•
Art.14°. A Legitimação Fundiária constitui forma originária de

aqUlslçao do direito real de propriedade conferido por ato do Poder Público,

exclusivamente no âmbito da REURB, àquele que detiver em área pública ou possuir

em área privada, como sua, unidade iMobiliária corn destinação urbana, integrante de

núcleo urbano informal consolidado existente em até 22 de Dezembro de 2016, em

consonância com o artigo 23, da Lei Federaí nO 13.465, de 11 de julho de 2017.

Parágrafo lJnico. O procedimento previsto neste artigo pode ser

aplicado no todo ou em parte do nl'c!eo urbano informal, sendo que as unidades que

não se enquadram neste artigo poderão ser tituladas via outro instrumento previsto em

lei.
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Seção IV

Legitimação de Posse

f

~~5 I
I
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Art.15 C
'. A legitimação de POSSé, instrumento de uso exclusivo para

fins de regularização fundiária, constitui ato do poder püblico destinado a conferir título,

por :!leio do qual fica reconhecida 8. posse de imóvel objeto da REURB, com a

identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual

é conversível em direito real de proüriedade automaticamente, a ser utilizado nos

termos da lei federal 13.465/17.

• Parágrafo único. A leg;tmlacâo de posse não se aplica aos imóveis

de titularioade do poder público.

Art.16°. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo

poder p'Jblico emitente quando constatado que as condições estipuladas nesta Lei

Complementar deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização

àquele que irregularmente se beneficiou do instrurnento.

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o

Poder Público solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu

• cancelamento, nos termos do inciso 111 do art. 250 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro

de 1973.

CAPíTULO !V

PROCEDIMENTO ADMU\IISTRATIVO

Seção'

Disposições Gerais

Art.17°. i\ REURB oheriecer'á 85 seguintes fases:

I - requer: r(1ento dos legitimados'

l,h
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11 - processamento administrativo do requerimento, no qual será

conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos

confrontantes;

111 - elaboração do projeto de regularização fundiária;

IV - saneamento do processo administrativo;

V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual

se dará publicidade;

VI - cronograma físico e termo de compromisso

VII - expedição da CRF pelo Município; e,

VIII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária

aprovado perante o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O termo de compromisso será assinado, também,
por duas testemunhas, de modo a formar título executivo extrajudicial na forma
estabelecida no inciso 111 do caput do art. 784 da Lei nO 13.105, de 16 de março de
2015 - Código de Processo Civil.

Art.18°. A finl de fomentar a efetiva implantação das medidas da

REURB, o Município de Bertioga fica autorizado a celebrar convênios ou outros

instrumentos congêneres com a União, através do Ministério das Cidades e outros

afins, e o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Habitação e, com

vistas a cooperar para a fiel execução do disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. Fica autorizado o Município, nos moldes da Lei nO

11.888/08, assegurar às fanlí1ias de baixa renda, assistência técnica pública e gratuita

para o projeto, construção e regularização de habitação de interesse social.

Art.19°. Nos núcleos urbanos informais, compete ao Município de

Bertioga realizar a REURB, com eficiência e celeridade e:

I - classificar, caso a caso, as modalidades da REURB;

11 - processar,analisar e aprovar os projs. de reg. fundiária; e,

111 - emitir a CRF.

§1° O Município deverá classificar e fixar, no prazo de até 180 (cento

e oitenta) dias, uma das modalidades da REURB ou indeferir, fundamentadamente, o

requerimento.
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§2° A inércia do Município implica a automática fixação da

modalidade de classificação da REURB indicada pelo legitimado em seu requerimento, í
bem como, o prosseguimento do procedimento administrativo da REURB, sem prejuízo \.•.

de futura revisão dessa cjd3sifica~à0 ~elo ':::xécutivo Municipal, mediante estudo !
técnico qde a justifique. I

•

•

Art.20°. Instaurada a REURB, o órgão responsável do Executivo

Municipal deverá proceder às busca~ necessárias para determinar a titularidade do

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado,

nos termos da lei federal 13.465/17

§1° Tratando-se de inlóveis públicos ou privados, caberá a

Municipalidade notificar os titulares de dornínio, os responsáveis pela inlplantação do

núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados,

para, querendo, apresentar irnpugnação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data

de recebimento da notificacáo

§2° Tratando-se de :rnóveis públicos, o órgão responsável Município

deverá notificar os confinantes e terceiros eventualmente interessados, para, querendo,

apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebinlento

da notificação.

§3° Na hinótese de apresentação de impugnação, será iniciado o

procedimento extrajudicIal de composição de conflitos de que trata esta Lei

Complementar.

§4Ü
/.\. nO}lfiGação do proorietário e dos cO:lfinantes será feita por via

postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula, da

transcrição ou do cadastro n-lullicipal, considerando-se efetuada quando comprovada a

entrega nesse endereço.

§5° A :lGLificaçãoda F{EURB tarPbém será feita por meio de

publicação de edital, corrI prazo de 30 (trinta dias), do qual deverá constar, de forma

resumida, a descrição da ~Ú'e3 a ser regularizada, nos seguintes casos:

! - quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e,

11 -. quando ~OliJer recusa da notificação por qualquer motivo.
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§ 6° A. notificação conterá a advertência de que a ausência de

impugnação implicará a perda de eve:-;tual direito de que o notificado titularize sobre o

imóvel objeto da REURB.

§ 70 APíésbltada a :nlpugnação apenas em relação à parte da área

oOle"Lo .da Reurb, é facultado ao exe:"ulivo municipal prosseguir com a REURB em

relação Ê· parcela não impugnada.

§ 8° O executivo municipal poderá rejeitar a impugnação infundada,

por meio de ato fundamentado do oual constem as razões pelas quais assim a

considerou, e dar seguimento à REURB se o impugnante não apresentar recurso no

• prazo de quinze dias, contado da data da r,otificat:;ão da decisão de rejeição.

§ 9°. Indeferido o recurso o impugnante apresentará as suas razões

ao Município e, caso não haja consenso, o executivo íTIunicipal poderá iniciar o

procedimento extrajudicial de composição de conflitos.

§ 10. Considera-se infundada a impugnação que:

I - não indicar, de forma plausível, onde e de que forma a REURB

avança na propriedade do inlpugnante;

!! - não '-30resentar motivação. é1!nda que sumáría; ou

Iil - versai sobre matéria estranha ao procedimento da REURB em

I
\
r

andamento.

§ 11 A ausência de n~anifestaçãodos indicados referidos nos §§ 1° e

• 4° deste artigo será interpretada como concordância com a REURB.

§ '12 Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja

matriculado ou transcrito na ~;er\fentia, a ~Jlunicioai:dade realizará diligências perante as

serventias anterior"'1ente C00108tentes mediante acresentação da planta do perímetro

regularizado, a fim de que ê 8Uô. situação jLJídica aLiai seja certificada, caso possível.

(~ 13 O rea:"'ierimento dé instaL1ração da REURB ou a manifestação

de interesse neSS6 :3entido por parte de qualquer dos legitimados garantem perante o

Poder Público Municipa! ar)s ocupantes c;os núcleos urDanos informais situados em

áreas públicas a seíem reYdlarizados a oermanênci8. em suas respectivas unidades

imobiliárias, preservando -~e 33 3ituaçÕ2:: de T3to já existentes, até o eventual

arquivamento definitivo do :Jro:::ec!1/ller>r.o, observado os princípios e ditames desta Lei

Complementar.
I"': I
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Art.21°. !~\ REURB ~'c:;rá instaurada por decisão do Município, ou por

meio de requerimento, por escrito, de um dos legitimados de que trata esta Lei

Comp~elnanta r.

§1°. Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração

da REUP;3, a decisão do r,jlunidpio oc'verá ser fundamentada, nos termos dos artigos

50, LlV e LV e 93, IX e X, da C.R.F.B. e obrigatoriamente indicar as medidas a serem

adotadas, com vistas à reform'~dação e :à reavaliação do requerimento, visando sempre

o restabelecimento da ordem urba~ísti(':a, o resgate da função social da propriedade, a

sadia qualidade de vida, o direito SOci21 a moradia e a dignidade da pessoa humana.

§2° Da d'3císão de indeferimento da instauração da REURB, prevista

no §1 ü, deste artigo, 0L'alouer legitimsdos i.)revistos no artigo 7°, desta Lei

Complementar e artigo 14, da Lei Federal nO 13.465, de 11 de Julho de 2017, poderá

interpor Recurso no prazc de 30 (trinta) dias, na forma preconizada nos artigos 64 e

seguintes, no CAPiTULO XlV, "RECURSOS", desta Lei Complementar.

/~rt.22°. instaurada a REURB, compete ao CERPU, analisar e

aprovar o projeto de reglllarização fundiária, do qual deverão constar as

responsabilidades das partes envolvidas.

Parágr8fo ü'1ico. A eiaboração e o custeio do projeto de

regularização fundiária e 08 ;rnp!2ntação da infraestrutura essencial obedecerão aos

seguintes procedinlentos:

! - "1a REURB-S:

8) quancI.:' rE:alizada em área de titularidade do Município, cabe a

este a responsabilidade de- siat)orar o orOJeto de :,egularização fundiária, nos termos do

ajuste que venha a ser ce1pl:Jrsdo e a irnp!antação da ir"1fraestrutura essencial, quando

necessária; e

o) quan:...io real~zada em área títularizada por particular, caberá ao

Município a responsabilidede de elaborar e custear o projeto de regularização fundiária,

bem como, a implantação da infraestrL;tura essencial, quando necessária, com

posterior cobrança aos titu;sr2S de domínio ou aqueles que deram causa à implantação

irregular do núcleo
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II - Na R2urb-E a r~::gu.larização fundiária, bem como a implantação

da infraestrutura essenciaí e outras ofy-as e serviços definidos, quando da aprovação,

será sJr~Iratada e cUstcód8 ;)c;r seleS pUlei i::;ais 06lieficiários ou reqL.erentes privados.

§ 1° Se houver in-':eresse púoi!co, na hipótese a que se refere o

inciso 11 rj.) § ..0, o Município poderá p··oceder à elaboração e ao custeio do projeto de

regularização fundiária e da irrlplantE:ção da infraestrutura essencial, com posterior

cobrança aos seus benefici8rios.

§ 2° OL.lando a operação e manutenção da infraestrutura essencial

e forern de responsabilidade de (~onces~·ionát-iasOu permissionárias de serviços públicos,

caberá a estas sua implantação e Manutenção, nos termos da legislação federal

vigente,

Art.23°. Fica criada no Município de Bertioga a Câmara de

Prevenção e Resolução }\(Jrninistrativa de Conf:itos relacionados a REURB, com o

objetivo precípuo ae promover solução consensual, com imparcialidade do mediador e

demais membros, isonomía entre as partes; autonomia da vontade das partes;

confidencialidade; boa-fé, dentre outros princípios correlatos.

§10 A Cânlara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos

relacionados a REURB pcce(à orientar a Municipalidade e as partes a adoção de

• Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), ~e a~sim entender, observado os ditames

legais e constitucionais.

§2').A. fuflunicioalidade poderá, observando r:;om rigor extremo o que

preceitua a legislação qUê trata da matéria, celebrar convênio com o Tribunal de

Justiça do Estado de São PaU!o, as quais detergo competência para dirimir conflitos

relacionados a REURB, me.:i~ante solução cOr)sensl1al.

§3ü O P'"1~)(io rJe camposiçâo e funcionamento da Câmara de

Prevenção e Resolução )-\íj:Ti;n~stratí\::a de Con-F;;LGS relacionados a REURB, de que

trata o caput deste artigo, f,E=á eS'i3beiecidc; em Decreto i:Joder Executivo a ser editado

no praz.o de 90 (noventa) eLas contados da pubíicação desta Lei Complementar.

§4° Na a~.Asêncja do Decreto M!Jnicipai previsto no §2°, deste artigo,

aplica-se o disposto na Lei Federal nO 13.140, de 26 de junho de 2015 (Mediação entre
I)



particulares como meio de solução dE controvérs;as e a Autocomposição de conflitos

no âmbito da Administração P8blica).

§5c Se houver ccn~8nso entre as partes, o acordo será reduzido a

termo e sonstituirá condiçtc para Zl co '!.:íLsao cõ :::.EURB, com conseqüente expedição

da i_:

§6° O Município de :3ert;oga poderá instaurar, de ofício ou mediante

provocação, procedimento ae mediação cOletiva de conflitos relacionados a REURB.

§?O A instauração de procedimento adrrlinistrativo para a resolução

consensual de conflitos nCl âmbito da REURB suspende a prescrição, nos termos do

• §4°, do artigo 34, da Lei Fe(L~r31 nO 1=~.465, de 11 de ,Julho de 2017.

§8° O Município de 8ertioga poderá, com a observância rigorosa da

legislação que versa sobre a matéria, t'nediante a celebração de convênio, utilizar os

Centros Judiciários de Solução de ConflitoE e Cidadania.

Art.24C
• Q obletivo da Cânlara de Prevenção e Resolução

Adnlinistrativa de Gonflit03 será mediar controvérSias envolvendo direitos disponíveis

ou sobre direitos indispon,veis que é-ldn-:rtam transação envolvendo particulares ou

poder ptJblico na condição de ocupantes, titulares de domínio; confinantes ou terceiros

interessados, no âmbito das impugnações a que alude nos termos dos Art. 14 (§§) e

Art. 27 (§§) do Decreto n. 9.310 de 16 de rTiarçO de 2018.

Seção 11

Art.25(.,:) projeto de !'eguiarização fundiária, deverá observar o

disposto na Legislação Fe'j.:ral vigente e suas futu:-as alterações e ou substituições, e

conterá, no mínimo:

!~vant8mento plania:timétrico e cadastral, com

georrefe"encianlento, Sl1~lf;cri:to n.c: o;·')fissic.;r"!é'; cOtT,pe~ente, acompanhado de

Anotação de Responsab.!:dade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT), que dc!ncr.:,trará 9S uf1idades, as cor;struções, o sistema viário, as



áreas públicas, os acidentes ç-1eogíáficos e os d,~r(lais elementos caracterizadores do

núcleo a ser regularizado, nos termos (10 Decreto de regulanlentação da lei 13.465/17;

II p!ar-ta do f:.'erín:etro do núcleo urbano informal com

demons"ração das r;la~i íC..;:áS ou tlar,S;~;:;Ç0:;Sai',nd:c!as, quanao for possível;

III - estudo preiirninfH das desc0nformidades e da situação jurídica,

urbaníst!,::.:~ e ambiental;

IV - projetlJ urbaní~ti=':o'

V - memoriais descri:iVGS:

VI - pro'Josta de sOluções para questões ambientais, urbanísticas e

• de reas~,entamentodos oC:Joantes, qU3 ljO for o caso:

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;

Vi II - estudo técnico arnbiental. para os fins previstos nesta Lei

Complernentar, quando for o caso:

IX - cronograrna físico de serviços e implantação de obras de

infraestrutura essencial, cornpensações urbaní~tjcas. ambientais e outras, quando

houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e,

X - termo de Ajustamento de (~onduta (TAC) a ser assinado pelos

responsáveis, públicos ou orivados. oelo cumprimento do cronograma físico definido no

inciso IX deste artigo, se fOí o caso.

Xl - Na REURB-S quando a responsabilidade pela operação,

• manutenção e implantaçác da infraestrutura essencial. como distribuição de água

potável, sistema de coleta e destinaqão final de esgoto ou distribuição de energia

domiciliar for de responsab;ljjac!e de cOi",cessio~\~Hia ou permissionária de serviços

públicos, caberá a estas a eral)oração de cronograrna físico de implantação das obras

e equioamentos, bem CQ!TIO 2 assinatura de Termo de Compromisso, para

cumprimento do crc'nograp'8;

XII -- Nc í;a~:!) c\\ Cronograma e Termo de Compromisso elaborado e

assinados pelos responsá-.t2:s das concef'siorái las ou perrrlissionárias, previstos no

inciso X.I, estes farão 02:i8 H'tegra:;te do Cronogranla Físico elaborado pelo Órgão

Público responsável pela F<Er.JRB.

:7



§ ',o Na !'2guiar:zaç80 cie núc;eo urbano informal que já possua a

infraestrutura essencial impiantada e ~:ara o qual não haja compensações urbanísticas

ou amb!entais ou outras obras e se~\J!çOS a serem executados, fica dispensada a

apresertóção do croliogf~,r.a ';ísico &~,J t0.-rno '.le c.Jmpramisso fJrevistos neste artigo.

§ 2° Na hipótese é.1 que se re';-e:"e o § 1°, constará da CRF que o

núcleo u(~ano regularizado já possuo a infraestrutura essencial e que não existem

compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem

• executados.

§ 3° O oroieto de reguh(ização fundiária considerará as

caracter'sticas dó, oC:Joaç;~o e ela áreé' c~c'Joada qar3 def~nir oarâmetros urbanísticos e

ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas

destinadas a uso público.

Art.26°. O projeto urbanístico de regulanzação fundiária deverá

conter, no mínimo, indicaçp.n:

I .- das areas o~~upadas, ao sistema viário e das unidades

imobiliánas, existentes ou o;ojetadas:

i I - das iJnidades imobiliárias a serem regularizadas, suas

• características, área, confrontações, iocaiização, nonle do logradouro e número de sua

designação cadastral se r·.o'_~ 'ter'

;!í - qua .....jtJo for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou

as frações ideais vlnclilada~ :3 .1nidade regularizada:

iV dos iograrlDuros, espaços i1vres, áreas destinadas a edifícios

públicos e outros equípame,üos urbanos, q~Jando i"louver;

v -de 2'v';~r/:uais áreas j2:. usucapidas;

'JI c:as rnedidas de adequação para correção das

desconforrrlidades, quando r~ecessária.s:

infraestrutura e relocação cie éfjdic::lç;õ::jS, n: i8ndo :',ec:essàrias'

Vil: - da:=:-: 0[·;8.8 ,je ir:fraestrutura essencial, quando necessárias;

IX .. de outros requis:tos que seiarn definidos pelo Município.
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YfâffUM'4Z c;ylt.M'bÚ'4udck r?lJ~
:=stado de São Daule

§1° Para nns destE.! Lei Complernentar, considera-se infraestrutura

essencial os seguintes equiparnentos'

! - sistema cJ.e abast~;~dmento de água potável, coletivo ou individual;

11 - sist\:;:rl2. de col~t:i e C'értarYle~~,~o de., esgotarnento sanitário, coletivo

111 - rede de ener9ia~:létncadorniciliar;

IV - solucães de drenagerr!, quando necessário; e,

V - outros equipamentos a serem definidos pelo Município enl

função das necessidades e caract9rís~;cas locais, quando necessário.

§2° A REURB oade S8f imn1en'1entada por etapas, abrangendo o

nlJc!eo urbano informal de fonna total ou parcial

§3° As obras de implantação de infraestrutura essencial, de

equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem como sua manutenção,

podem ser realizadas antes durante ou após a conclusão da REURB.

§4° A Secretaria I\~unic:ipal de Habitação e CERPU definirão os

requisitos para elaboração uo projdto ae regularização, no que se refere aos desenhos,

ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados

através de Portaria .

§5° A píanta e o menloria! descritivo deverão ser assinados por

profissional legalrnente hab':itado, dispensada a apresentr:lção de Anotação de

Responsabilidade Té-r.;n;ce U\~T) no Conselho Rerlona! de Engenharia e Agronomia

(CREA) ou de Registro Je Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de

Arquitetura e Urrr.;'lisr;"';o ::CAU), quando o r8spO;-I_~8\/e! técnico for servidor ou

empregado público.

mínimo:

· . a ,~,e:;C(I\(~iC do pG:frnetro (o nilcieo urba~~jo, com indicação
resurnida de suas caracterísfic':lS;

i: - a de:::C' riç'3c técnica ()3S unlCk;de~ ir'lobHi?rias, do sistema viário e
das demais áreas públicas qUE cornponharn o núcleo urbano informai;

ill - a enunleração e a descrição dos equipamentos urbanos
comunitários e de,~ ~ (;;dj~~s I>J!';:';:':c'~ ~.} :'\: -'t~j~ lei r '~':Ie~) :lrl)are informal e dos

,
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Y;?â4}1A:;;J~r C' ttUJ'iÚ'i/tÜ/ck f!l3eJ~
:='stado df:" São ~.JarA.}

serviços públicos e de utilidade púbiíC8 que inte'.d~-2:íão o domínio público com o registro
da regularização; e

IV - quando se tra':ar eJe condornínio l as descrições técnicas, os
me, nc.t·i.~:i!~j de inc0"'poração e os derr,,:? 15 eiernep';'os técnicos ~'revistos na Lei nO 4.591,
de 1C de dezembro de 1964.

Art.28°. Na REURf~-S, caberá ao poder público cornpetente ou

através das concesslorárias ~ ::'·~"n~ 'ssionária3 rle serviços públicos implementar a

e infraestrutura essêncial, os equipamentos comunitários e as melhorias habitacionais

previstos nos proJstos dt rc~u;ariZa;30, ass;(n corno arcar corn os ônus de sua

manutenção e, na fúrma Q.~'its Lei Cor\.)ler:·~enla;. GObr3í o custeio dos responsáveis.

Parágrafn ún~co< Quando a operação e manutenção da

infraestrutura essencial definida na lei 13.465/17 forem de responsabilidade de

concessionárias ou permissionárias de serviço~ públicos. caberão a estes sua

implantação, operação e n;anutenção, :1')S termos da legislação federal vigente.

Art.29°. ;\Ja REURB-E, o Mun:cipio de Bertioga deverá definir, por

ocasIão da aprovação dos ~Jrojetos de regularização fundiária, nos limites da legislação

• de regência, os responsáveIs pela:

i - implantação CIos sistenlas viários;

i! - irrilJ lant.3çãc da infraestruÍllra essencial e dos equipamentos

públicos ou comunltarios, quando for o caso; e,

II I _.. ;i1!p1enV?nt:::3ção das medidas ~jt~ ;nitigação e compensação

urban!stica e ambiental~ e dos estudos técrdcos, quando for o caso.

§'jo. As resr1or-ls3bilidades de que trata o caput deste artigo poderão

ser atribuídas aos benefic~é~'-iosda REURB-E.

'~2° Os re:::~ponsáveis Dela adOÇa0 de Pledidas de mitigação e

compensação urbanística ,:; ambtental deverão celebrar Termo de Ajustamento de

Conduta com as autoridade::; comp~tentes como condição de aprovação da REURB-E.

§3° A Se-cretana ~J1un;cipal de Habitação deverá no prazo de até 180

dias, notificar os titdlares d::-- dornír,;o ou n;:;,:;p0;ls8veis pe!os núcleos urbanos informais,



classificados come REUR5-.[ para que nrj prazo de até 90 dias, protocolem junto à

CERPU a solicitação de abertura de ~)recesso adrninístrativo, acompanhado de toda

documentação, estudos e projetes f 1ecessários à REURB, conforme as normas e

procedir'lentos de:linid0s n2s~êi lei.

Art.30°. Para que seja aprovada a REURB de núcleos urbanos

informais, ou de parcela deles sii'.Jados em áreas de riscos geotécnicos, de

• inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser

realizados. a fim de exarnina:- a possib!Ldade cie elimiração, de correção ou de

adn,in;stração de r,scos n2 r::u'ce!a po.·~..>les 3fetada.

§1° Na hipótese do caput deste artigo, é condição indispensável à

aprovação da REUR.B a irnplantação da~ medid2s indicadas nos estudos técnicos

realizados.

§2° Na REURB-S que eq\Jolvô áreas de riscos que não COrTlportem

eliminação, correção ou aejr-:ir.istração. a IV}unicipaLdade deverá proceder à realocação

dos ocuoantes do núcleo u(t)ano ínforrrial a ser regularizado .

.) 2° Na r]ip~~tese a que se refere o § 4°, se o risco se der em área

privada o Poder PL,blico municipal ou distrital poderá ser ressarcido dos custos com a

_ rea~ocação pelos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal.

§ AO Na l=-~eud:.-F: de áh:,;a ce r;sco ~ue não comporte eliminação,

coríeção ou admiristraçãc. a reaiocação C!os OCLi:)antes do núcleo urbano informal a

ser regularizado será pro\fiC:8Gciada pelo ~itular dE domínio, pelos responsáveis pela

implantação do núcle',:,,; urba:-.o Hlfo(nlal, pelos ber,eficiár~osou pelo legitimado promotor

da REURB.

§ 5° Os ~:S'~iJC;O~ -t8(> 'de,:)"=, orE:'v<stos n'3ste 81iigo aplicam-se somente

às paícelas dos nl':ci~of: i_:rba'~lOS t;1forrnais situados nas áreas de risco, sendo que a

parte do núcleo :..:rbano nã'J ;n.serida na ,! rea de risco e não afetada pelos estudos

técnicos poderá ter s~u pr:);~-=·t0 a()f0Vado e :8V30-,J a registro separadamente.

Seç;40 ~p

Gonclus.ão da REURB



Estad8 de São PaJlo

Art.31 o. :') pronunciamento da autoridade competente do Município

que deddir o processamento adlninistc~·.rtjv;Jda REURB deverá:

i - indicaI- 35 i:lterv8nções a serem executadas, se for o caso,

11 - aprovar o projeto de regulaíização fundiária resultante do

pro(...;;:ssc je regularização fundiária; e,

111 - identlficar e dec!ara r os ocupantes de cada unidade imobiliária

C com destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais.

Parágrafo 'Jnico. .:.s ;nterver,ções previstas no inciso I do caput

conslsterr em obras de implôntação da ~nfraestrutura essencial, serviços e

compens3yões, quando ner::essánas.

•

Art.32°. r\ Certidão de Regularização Fundiária - CRF, é o ato

administrativo de aprovaçào oa regularização que deverá acompanhar o projeto

aprovado e deverá conter: 'la lllí'límo:

í - o norne ao nücieo urbano I eç"Jiarizado;

II - a localização:

íII - a modalidade da regularização;

iV - 2'8 ;'e~potlsabiHdades d8S obr3S e serviços constantes do

cronograma, quanda for 0::'::350.

\I - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando

houver; e,

\/1 - a listsgenl corn nomes dos ocupantes que houverem adquirido a

respectiva unidade, por t!'cJb df:; legitimação fundiária ou mediante ato único de

registro, bem como o est8c:.~-, dvil, <3 prof~ssão, O' r<lf-n(~rO de inscrição no cadastro das

pessoas físicas do ~v1inisté;l} da F::!zenda f":' do (egis1.r(; geral da cédula de identidade e

a filiação.

cAPiTUle, !'lI

REGIS'r ;~(.'\) DA REGULARIZJ\ÇÃO FUNDIÁRIA

-'-.'



•

Seção i

Registro da Rf\gu~arizaç2.oFundiária

Pu"t.33". ~:) I egis~r() .:'::t C2r~id30 jc:" Regulanzaç&o Fundiária - CRF e

de· \:'·'~_..;s~,. de regularização fundiária aprovado será requerido diretamente ao Oficial do

Cart8r10 L·) Registro de Imóveis compe'~ente, nos lermos da lei federal 13.465/17.

Art.34°. O registre, do projeto aprovado de regularização e CRF

deverá ser efetuado atendendo as disposições da lei federal 13.465/17.

Art.35°. Os pacrôes dos merr!criais descritivos, das plantas e das

demaIs reoresentações gráficas, !nclusive escala~ adotadas e outros detalhes técnicos,

seguirão as diretrizes estabelecidas pela autoridade municipal ou distrital competente,

as quaís serão consideradas atendidas COIT) a emissão da CRF.

Parágrafo único. Não serão exigidos reconhecimentos de firma nos

docUlllentos que cpmpõem 3 CRF quando apresentados oelo Município.

e Art.36°. Com o registro da CRF, serão incorporados

automaticamente ao patrimt:;nio pi.Jblico as vias públicas, as áreas destinadas ao uso

comum do povo, os prédios públicos e os equiparnentos urbanos, na forma indicada no

projeto de regulan7ação fundi8ria aorovado.

Paragrato única. O re-=íuenrnsnto de registro da CRF substitui o
requerimento específico p3ré~ 3bertur3 de rn2trfcula para as áreas que tenham
ingressado no dorr.lnto pl"Jbíicc.,

Se~jao I

Direito dr: Laje



Art.37 C
• o clireito reat dE' laje será instituído no espaço aéreo ou no

subsolo de terrenos públicos ou privad8s, tomados em projeção vertical, como unidade

imcbiliá"j8 autônorna, nos {E;rt;',OS da is: federal ~ 3.465J í~' e seu decreto de

reg, :?:rnt: ':fação.

§1°. A instituição do~drei1:o de laje não implica reconhecimento de

condomínio, com atribuição de fração ideal do terreno ao titular da laje, ou na

• participação proporcional enl ?reas já edificRdas.

§2° A constituição d~ direito real de laje na superfície superior ou

infenor (~a construção-base, como lIn~cJade imoti!!ária autônoma, somente poderá ser

adnlitida c~uando as unidades imobiljári3s Fverem acessos independentes.

§3°. As disposições acima se aplicam também às lajes sucessivas,

salvo se estas forem submetidas ao regime de incorooração imobiliária e de

condomínio edilício; instituídos a partir da laie.

§4~ Const!tcl!-se 'J direito de !aje rPediante abertura de matrícula

próorla e poderá ser instituí:Jo iJor j'equerímento forrnulado pelo proprietário da

construçã'J-base exis~ente, ern construção ou proJetada.

§so Caso a cons~rução-base não esteja averbada na matrícula do

• terreno, ou tenha dimensão i'lferior à laje projetada, deverá ser averbado o projeto de

plataforma a esta correspondente, precede:lte ou concomitantemente à instituição do

direito da laje.

~6° A descrição da laje (~everá conter, além dos característicos

cornuns o posicioí 3mento :~:a construção-base ern (e!ação ao terreno, a especificação

de se tratar de laje de subSCir) t)U 03 eSJ8çn aére0' be"ll como o gabarito de altura ou

profundidade máxirna da e.r~!f:::ação !""Ia 'aje

§7c A insh\iição de ;~ucessjvc d;;-e;to re2! de laje, desde que tenham

acessos independentes, aepende ,je autori.::ação expressa dos titulares da construção­

base e das demais laies.

(~8° O tltt. 'a( ;jo direitJ) re;::~! de laje resf=.c)r,der-=.t oelos encargos e

tributos ~::ue incidirem sobre :3 sua unidade.

§9° O ti~ ui?: ds !aie ooderé c,::;der a superfície de sua construção

para a instituição d2 um :::.)cessivo direito t eéd Q';'~ laje. desde que haja autorização



expressa dos titulares da c::}(:str~ção-baser~ das demais lajes, respeitadas as posturas

edilícias e urbanísticas vige~~c';s.

§10. É expressamsnte proibido ao titular da laje prejudicar com

obras n:.;vas ou COfn falta u~~ ;::.~par3~2.;} a ~:'egurã~ça, a iinha arquit8tônica ou o arranjo

eSl~.:>.:'":'': C) edifício, observadas as po;;;:/wras prevJstas na !egislação específicá

Art38°, ;:Jara f~ns ca REURB, o dij-eito real de laje dependerá da

comprovação de que a unid3de imubih{,'-ia é estável.

§1° A. estabilidade C,t:o. u:ridade i!T:obiliária depende das condições da

edificaçãD para o uso a aue ~e prooõe dentro da r?alidade em que se situa o imóvel.

§2° Na REURB-S, caberá ao Poder executivo do município a

comprovação da estabilidade das unidades imobiliárias de que trata o caput.

::~~3° 1\1& F<'EUF-<8-~-.. (;abe:-á ao interessado ou beneficiário

providenciar toda a docun:ent'3ção nec'3sséria em especial o laudo de comprovação da

estabilidade das ur- id8des ji"nobj:jár'as.

Art39°. P. extincão do d~reito de laje deverá ser requerida pelo seu

C titular, instruída com aprov2~ãada i\~unicioalidade.

An.400" O ~"nunicípic por:erá dispor através de Decreto do Executivo,

normas urbanísticas e ediP ::;as cor-iolenjentare:; para a impiantação do Direito Real de

Laje.

CAPITULO V~

C;4JNDOMíN~ODE L()TES

Condomír,io de Lotes

Art.4·~o. É pern"ilt idc-3, 2 in)("!8r 'tação de Condomínio de Lotes no

Município, onde partes de3i~J;'l3cr;s CP '0'.32 s~c ~:r00riedade exclusiva e partes são
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propriedade comum dos cundôminos, na rOr/Tia prevista no artigo 1.358 - A, da Lei

Federal nO 10.406, de 1Gde Janeir,j de 200L. (C0C~:JO Civil).

§ '1°, A fra,~,t.~o icJea; je cada condômino poderá ser proporcional à

área do solo de cadd L;~idô,de autb ")i!lé., ac (.:::spect,vo po~encial construtivo ou a

outrc.!s:. ::i :'~3rios indicados no ato de l(;s·(tuiç;:)o.

§2° Aplica-se, no \~i ,8 couber. ao condomínio de lotes o disposto

sobre condomínio edilício disc!plinado no Capítulo VII, da Lei Federal nO 10.406, de 10

• de ,Janeiro de 2002 (Código Civil), respeitada a legislação urbanística e ambiental.

§3° Par3 fir·s de ir:c;:xporação :rnobíliária. a implantação de toda a

infraestr:Jtura ficará a cargc jo emoi·ef"r'ciec~or.

Art.42°. Para a imolanlação aos Condomínios de Lotes se torna

obrigatória à compensação ao Município do nleSfYlO percentua! de áreas, institucional e

de ~azer destinad2t à irn~12rtaçã() d8 eq.Jipamentos públicos ou comunitários que

seriam exigidas na imOlant3ção de ~oteamento, nos termos da legislação federal,

estadual e rnunicipai vigentes

§ 10 A cornpensação de que trata o caput poderá se dar:

! - através de doação df; áreas ao município, cuja destinação e local

• serão definidas quando da exoedíção d~s Din~trizes Urbanísticas, levando-se em

consideração a locaiizaçãc· CiO ernpreendimenio e as ne.::.:ess~dades locais ou regionais;

d - atreves da execuçãc de obras ~;U serviços no mesmo valor das

áreas que seriam doadas acresc.dos do ~)ercentdal de -IO%(dez por cento) do valor

total avaliado.

§2" Os")r(;~edin"'je~-~íos adrninistrativos para as compensações de

que trat3 este artigJ, serão nc:;narizadas alravé~ d,.:;; Decreto do Executivo.

it\rt.43°. ~~~' Foder P(lblicc rnunidpal, poderá dispor, através de ato do

executivo, sobre ncrrnas c\:"rLD;erTH~nt8res~:'3ra d ;r;:p!antâçâc do condomínio de lotes.

i\rt44°. 1.')s núcleos urbanos lnforrnais consolidados, até a data de

publicação desta lei, :-~orstr:'JiG')s n8 for'T.8 de cO"1dorllirdo de lotes poderão ser objeto

de REURB nos terrnos estabeiecidos ~-lSSt2 le~ e na Lei Federal nO 13.465, de 2017.



§ 1° ;'-l, HEUC{P de concornínio de lotes independerá da

regularização das edificaçôes já existe:ltes, que serão regularizadas de forma coletiva

ou inc1pv ídt.al em ei'pediente orjpr~o, a ::::-itério do executivo municipal;

§ 2.0 1-\3 ;<>.'35 2GiL.sçC>::5 2 ~~êí'c~rrl (;on~tíuídas erll condomínio de

lott~:. ,j.; ~~to de REURB observarão ~-~s posturas municipais edilícias e urbanísticas

C,~piTULOVii

CONJUN·1~/JSrt~BITAC~ON.AJS

Seç;§o f

Conjuntos Habitacionais

Arí.45';;. Serão renuI3:,"i7ado~ Gomo conjuntos habitacionais os

nÚCleos urbanos InfonTiais c:_'eren:~a;r: sic<J conSfltuídos para a alienação de unidades

já ed!fícadas pelo próprio errip,-ee:l(Jedor, público OJ privado.

§ 10 Os c:onjun"íos habitacionais poderrl ser constituídos de

C parcelarnento do solo com ui'1idaces edif~Gadas isoladas, parcelamento do solo com

edificações em condomínio, c:ondolnínios horizontais ou verticais, ou an1bas as

modalidades de pa"CAlrvneri+a E: condornini ..).

~2;) As u?1i':Ja(~€'s res'Jilantes da regularização de conjuntos

habi~acionais serão atribL:u~l.3 ac,s C,~CUO;~''l~es "i3(:onhec:idos, salvo quando o ente

público promotor do progrdr'l ô hat·itacbn31 je;T~()qstta( I~ue durante o processo de

regularização fundiária, há obrigações pendE:'1tes, caso em que as unidades

imobiliárias regularlzadas serão a ele atribuidas.

~rt.46°. t,:: a;-n a apl<~\{éV>3C) e ::;gIS!fO do projeto de regularização e

CRF do.:; conjuntos habit:}',:ioriais q~A? c;rnpOE.-:T: 8 REURB ficam dispensadas a

apresentação do tElblte-se e;, no caso ele F-~~,LJRB-S 25 respectivas certidões negativas

de tr!butos e contribuições p:evi(ie~'!ciá(ias.

'7



Parágrafo :.Jr:ico. C ~'e:;istro do núcleo urbano informal na forn1a de

conjunto habitacional será fe;~:o CUr.l é' er:-dssão da CRF e aprovação do projeto de

regui?irização, acompanhado das c!~ntas e memoriais técnicos das unidades

imC'bH~árc~S e edlficaçc6s, ~Je[:l corllO, uo~; der,la:s elé;(nentos técniCOS necessários à

inc...1! ::':.:':-' são e registro do núcleo uroa~ lO it;fo(maL quando for o caso.

Ci.tpíTULO VIII

CONDOI\~íN~OURBANO SINIPLES

Seção I

Condo~ninio Urbano Simples

Art.47"O. Quando Ur:l rT'f~:3mO itnóvel contiver construções de casas

ou cômodos, poderá ser ;rlstit~)~rlo, ;'lc!~isi\'e p3 r ? f!n~ de REURB, condomínio urbano

sim~:des, respeitados os parâmetros ;Jrba,lísticos locais, e serão discriminadas, na

matdcula, a parte do terrena ocupada pelas 8dificações, as partes de utilização

excl~siva e as áreas que r::instituern p8s~aÇ)eín para as vias públicas ou para as

C unidades entre si.

~? 10 O:ondo;--nínio urbano sin'iples será regido pela lei federal

13.465/17, seu decreto de reç'ulamentação <3 per esta Lei Comolementar, aplicando-se,

no que couber, o disposto ~8 legislação c;,/il, tal corno os artigos 1331 a 1358, da Lei

Federa; 'l° 10.406. de 10 dE- .Janeirc de 2aC2 (C6digo Ci\,i!).

§ 2° !\!ão constituem Csr cíomí;ljO Urbano Simples:

i - as situaçóes contemp:adas pelo direito real de laje;

í! - as edificaçne~ ou r;onjuntos de edificações, de um ou mais

pavimertos, construÍl~os sob a fOrlTla :je !~:1:d3des iso!e.aas entre si, destinadas a fins

residenciais ou não reside:lc:as, pus T:E~(:nc:~ da Lei nO 4.591/1964: e

III - aadeies que p')~suem :3rea~ de uso comum destinadas a

sistema viário inter'lO,
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Art.48°. A, irlstituiçãt:l do condc:-nfnio urbano simples será registrada

na matrícula do respectivo ;rr'/)'jel. na qual deverão ser identificadas as partes comuns

ao nh/el do solo, as partes c::YTIuns ir'arnas à edificação, se houver, e as respectivas

unidôrle; autônornas, J~sp~;, ~s tda a ar.. ,:;Sé; taç8U r.:.;e cr:rívençao Ô8 cO.,dornínio.

§1° Após o reg;süc aa iristituiÇdO do condomínio urbano simples,

deve;"á s:::;" aberta uma matrícula parE! cada unidade autônoma, à qual caberá, como

parte inseparável, uma. fração ideal d ~J selo e das cutras partes comuns, se houver,

~ representada na forrna de percentu21.

~2° As unidades '.;;utô:lomas constituídas em matrícula própria

poderâc ser alienadas e gf8'.,::Y:Jas qvrF:'~len1:e po:- seus tit'J!aref:.

§:10 Nenhurna unidade autôllo"n8 poderá ser privada de acesso ao

logradouro público.

§4° A gestão das partes comuns será feita de comum acordo entre

os condôminos, podendo ser formalizada por meio de instrumento particular.

Árt.49'J. () :pgist'o da in~..,tituição do s')ndornínio urbano simples será

efetivado rnediante a apresentação pelo requerente- ao oficial de do cartório de registro

de iIT1ÓVelS do que segue:

; - projeto de reguiarizai;ão aprovado do Qual constem as unidades

imobiliár~asque serão lnstitL~~cas corno unidades 9utônomas'

;! - planta sm"qJles de caca lote: com indicação das partes comuns no

níve! do solo, das p3rtes cornLJns internas à edificação, se houver, e das unidades

autônon"'3S, acomr,anhada d~ merr,orial déSGritivo sirnnliiicado,

!lI - j(l1-ü(:r.açâc sobre a fração ideal atribuída a cada unidade

autõnorna, relativanlente 2",) tê·rrenc e as pêJtes con1uns;

1,.1 - ~!'f: I ,~! :acã:c sobre \1 fi;Tl a QLle as unidades autônomas se

destinam; e

\/ - cál/::u 1o cas tlre2~S d3~ edificações ou dos lotes, com

descrirninação da área qlc.'ha: e Ciô i3fE:::3 d2'S l:Jaltes COI~luns, quando houver, e

indicação da metragenl d9 t3~·sa Gonsr.'uíd2: ou da metragem de cada lote, para cada

tipo de LJnidade.



> .t:Z~f {{Vial(~> ?J3fW1iop
Estadc de São Paulo

§ 10 Do r"pf.,r1orj~.1 d;::'scriL\lO sirr,plificado a que se refere o inciso 11 do

caput constará a área aprox;rnada das Jniciades autônomas, dos acessos e das partes

o I" ',,'::.;'- da instituição do cond ..JrYlíl'< ~Aoano sinlples será efetivado por meio da

aprE;- ;,f:~L,:,:ão pelo requerente ao crie,;__:> Q,,; cartório de registro de imóveis, ainda, da

CRF COrn o projeto de regularização ;;~orcvado do qual conste a indicação dos lotes

C nos quais serão instituídas as unidades autônomas.

§ 3° Na REURB, o (e~~jstro da instituição do condomínio urbano

simples poderá ser requeridc: pC'~:cer;,Y~"1'?rlte ::':10 rp,g;~t(O do núcleo urbano informal,

hipó'(es.:::- f~m que será stificiente 2 3Dresentacão dos documentos mencionados no

incIso i i do caput conl visto de órgão c:;mpetente pela aprovação do projeto de

reguiarização.

.4rt.50C
• i\J('l caso da REURB-S a averbação das edificações poderá

ser efetIvada a partir de rnerô noticia, 3 reouerimento do interessado, da qual constem

a á'"l3a construída e o número da unidade imobiliária, dispensada a apresentação de

habite-se e de certidões neÇ-lativas de tribut05 e contribuíções píevidenciárias.

CAPiTULO IX

ARPEC/\Dft.ÇiJ.O DE U\;~~'~'VEIS ABANQONADOS

,Arrec~da~~ão(~e uT~óveis Abandonados

Art51°, Os i;lV':-VO::-~S Urb81'05 privados abandonados cujos

proprietários não p(lS~~l'qr:-' ',3 ;rter Ç'3C de (;"~"'sPct'"\;:?1·Jcs~rnseu r>atrimônio ficam sujeitos

à arrecadação pelo lViun~cip;o ·~je 8ertiGga r a con:,;:ç:ão de bern vago.

§10 A il',v:~'-\;;ao r-:::;fe~'icl'l (.J c;8p:d deste artigo será presunlida quando

o propnetário, cessado2 05 8:":::S ~l(-; pn3~€ 'obl'~; .'~ ;rncy\/el, n?,o adimplir os ônus fiscais

instituídos sobre a propriecldQ(:~ pre(j;al :::; ten'!tDriai urba,',d, por 85 (cinco) anos.



Aplicçi-se a ;: '8S~}:lÇão disposta no § 10 quando restarem

configuradas, cumulativarnente. a ce~saçáo dos atos de posse sobre o imóvel e a

inad;rnp 1ência sobre os ônus fiscais ir~~itu;dos sobre a propriedade predial e territorial

11 - a cOITlprc..'·:;!,;:?,· de aban Jono pode ser realizada por fotos,

vistorias, perícias, denuncias verídicas ~:·u oepoimentos pessoais, dentre outras;

C')()JL- o 1máveis urbanos

c

minirn{.)"

I - aber;:u~-a de process(; admj~istrativo para tratar da arrecadação,

assegu:êllJO o devido processo legal, a 8rnpla Gefesa e o contraditario, através da

notificaçao ao títular do dominio para, querendo. apresentar II1lpugnação no prazo de

30 (trinta) dias, contado da data de recebirrellto da notificação; e,

11 - cornorovação do temro de abandono e de inadimplência fiscal;

11: - na:if1cação ao titU!3( do domínio para, querendo, apresentar

impl:gnEdjão no píazo de :~J (trjnta) di~s, contados da data de recebimento da

notif!ca(s~ão;

IV - A nO!lficaçáo ao Utular de ,jornínlo será feita via postal, com

aviso de recebimerrtc, :1C eno,'=;feço que c()nstaf jc cadastío rnunicipal, considerando-

v - N2< s;_.ldc ri:!~sí'.··: locéd.2~:.r (I titular de dClillínio a notificação

será feit"c, por meio de pubHcação de edita! para, querendo, apresentar impugnação no

prazo de trinta dias, do qual deverãc cO:lstar, de forma resumida, a localização e

descrição do imóvel a ser ar-,-ec3dado; e

dará PO( decisão do Municí~io ou ;:; requerLllento de terceiros interessados.

,1
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§3° A aU2ênci3 <~e r'narllfestação do titular do domínio será

interpretada como concordância corn (~t arrecadação.

§4° Respeitado o procedimentc de arrecadação, o Município de

Bertir: gê "Joderá reé.. IiZ21i' \ j;:·2tan':e;lL:; c_o por' r:',(:;io :.e terceiros, os investimentos

nec:.=;::·::·.~~.dS para que o irnóvel Uí08~lü arrecadado atinja prontamente os objetivos

SOCi2.,;2. ({ "ue se destina.

§5° Na hioótesé-· c!~?: () proorietário reivindicar a posse do imóvel

~ declarado abandonado. no transcorré: do triênic a que alude o artigo 1.276, da Lei

Federal nO 10.406 de 10 de Janeirc 69 2002 (Código Civil), fica assegurado a

Mut'i1cíp::~ljdade o oireito 30 ressarc:rr ~;ltO prév:o, e ery! valor atualizado, de todas as

despes~;l;~ em que eventualrnente rou\:er incorrido inclusive tributárias, em razão do

exercíc:,:; da posse provisória.

§6° O !V~unicípio de Bertioga, nos casos previstos no §5°, deste

artigo, poderá para assegur:H a destinação do irnóvel, sua afetação para programas

habitacjonais e ou outro~. <:.;erviçcs olltJilccs de n=::18vante interesse poderá utilizar-se

daS' rerré:r.1entas e ;nstitutos fY8Vlstos nos ~,jrtigos 5° XXIV, da C.R.F.S., 2°, inciso V, da

Lei Federal nO 4.132, de ~1 O dA S~tembrode 1962 {deSapropriação por interesse social),

no Decreco-Lei nO 3.365, je 21 de Junho ae 'i 841 (desapropriações por utilidade

C pública), além de outros ins~runlentospre\/istos na legislação afeta a matéria.

Art.52°. ~"h~ ~móveis arrecad':3·jos pelo Município de Bertioga serão

destinados prioritariame ll'te S[)S r)rogram8s hab~Taclonals, à prestação de serviços

pút)hco~' à implantaç20 ~~'3 '.:qi. ~loamentos oüb!iccs O;) comunitários ou ao fomento da

RELJB<::~

§1 C. OS Til()\!eis arrecadados ry)derão seí objeto de pernlissão de

uso para as entidades C,,"'::', de ;idal't"tente r;:?g~.ll;;.;Hlzadas e que comprovadamente

tenl'1am fins filantróolc0s, :;ssis:erc:a;s, E~GUcat!\jC:s, esportivos ou outros, no interesse

do Município. enquanto nã(j li ~:)ns(;or(e~' o ;:;razc c.:"E'\íisto no §4 Q
, do artigo 49 desta Lei

Compie'-nentar, quarcic i!"'viávs: sua destinaçãc para atender aos fins preconizados no

capu~ d,.::ste artigo.

~2°" PCd2t"r? a j"jlunicip2!!dade realizar, após o prazo de 03 (três)

anos estabelecidc no, de -3r~!g0 ~.'.1, oesr:-1 Lei Cc: nplem8ntar. com a observância da



prioridade prevista (i0 §1 0, d':~;:jtE' a:-tigc,. 8 :":iJncessão de direito real de uso a entidades

civis que comprovadamente ter'hal"-~ fl'lS fila:-;trópicos, assistenciais, educativos,

espcn!v'-3s ou outros, no interesse do ~l.midpio de Bertioga.

CONCESSÃ'-~: DE:: USO ESPECIAL

Secão I

Art.53C
• A concess?v) c\-:. uso especial para fins de moradia - CUEM

será (,Ot ~{'erida de forma r,r2t'Jita (a rê1 o pr'ssuid.cv Que até 22 de dezembro de 2016,

possuiu Gomo seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e

cinquenta metros quadradcs de ;;l1óve~ c {ibiico dD rnunicípio situado em área com

caracterlsticas e finalidade url:;anas, e que I) lJtiilze para SL'a moradia ou de sua família.

§1° Tem o o;reito à concessão de uso especial para fins de moradia

em re:a:;;ãa ao bem objeto ":ia posse, desde que o possuidor não seja proprietário ou

con0ess!onário, a aualquer títU!0 de outro ;rnóvel urbano ou rural.

§2° Nos irrloveis de ~Ué trata este artigo, com mais de duzentos e

cinQuen~a metros quadradc<:;, o;'>Jpados é.lté 22 cie dr~ze;-nbro de 2016, por população de

baixa renda para sua moradIa. por cinco a -iOS, in;ntenuptamente e sem oposição, cuja

área tetal dividida pele nLimero 08 PC,ISSU dores SE:IJ3 !nferior a duzentos e cinquenta

metros quadrados OOi DOSsilidor, a CO'lce~são de uso especial para fins de moradia

será conferida de torrra coietiv?,

S:3°. O '\/:U'- ·;:~!P' ) C(0 BS/1iog3 rc-.;-,ierá conceder autorização de uso

àquele que, até 22 de n~Z8r;'-1[;'c de :;<;'15, OCSSUIU GOl1:0 seu, por cinco anos,

ininterruotamente e senl C(.csi\~ã:). a~'É: d;~:ent()s e cmquenta rnetros quadrados de

imóvel público do municíp:c' .31:0ar::.J en,,; á(:~a cor'" ..::aracterístlcas e finalidade urbanas

para nn~~: comerciais ou de ser;J;ços:

o herdeiro legitimo continua, de

pleno oireito, na p()sse dE ";21-: ~;n~\~cesso~·. {jes(jt.~ :1,ue iá resida no imóvel por ocasião

da abertura da sucessão.



§SO o pos:':it.íidor PC r:8, ~-'ôra o firn de contar o prazo exigido por este

artigo, acrescentar sua pO'3s<:: à de seL: ante(;essor, contanto que ambas sejam

at··:~:_ ::':> Jgual fração ideal de ten\;·!-:o s caaa possuidor, independentemente da

dimi::~ jS~~~ do terreno que cada urn (,,\..t.ipe-, salvo hipótese de acordo escrito entre os

ocupantes, estabelecendo frações Ides!'".; d;rerenc!3das.

§7° ApHca-se as disposIções da Medida Provisória nO 2.220, de 04

de Setembro de 2001 e Si...~as alteraç(~es advindas do artigo 77, da Lei Federal nO

13A·65, dd 11 de Julho de 2017.

§8°. O tituio de conc.essã,) de uso especial para fins de moradia será

obtido pi~!a via admínistrathlB perante a ~J1tT:ICiQa!i(iade, em caso de recusa injustificada

ou ornis~:ão deste, pela via iudicial.

§9°. A concessão de use. especial para fins de moradia, deverá, após

o cumpr !mento dos pressupostos s reaui~!,.os pre\.nstos neste artigo, ser encaminhada

ao C;,;;:rtl_)'-;O de Registro de ~r""\6veis cOiTlpetente para a efetivação do seu registro, na

forrna de artigo 16"/, !. ''40'': de Lei "=ederal ~G 6.;] 1~j, de 3 "I de Dezembro de 1973.

§ 10°. C; titdo de corcessão de uso especial oara fins de moradia

concedidos pela rvlunicipa!klade desde a data da publicação da Medida Provisória nO

2.220, de 04 de Setembro c!e ?OCI'j, rlesde que fPsDeifada ordenl urbanística, a função

social da propriedade e GS iX::SSdpostos ;:; requls'tos previstos :leste artigo, deverão

ser. cor·-; eficiência e celeridade, encarnir:hados 20 Cartório de Registro de Imóveis

competE:";nte para cs seil'; ;.?SD:;Cti··'os ;-egistros f~:'l fc:r'e de 9rtigo 167, I, "40", da Lei

Federa: ;'1 0 6.015, de ~j 1 dE- :>~:sz.am:Jr0 0(; '1 ~j?3. {Registre Público)

SISTEMA MUNICI~"Â _(:::: rt~~()~(JVLt, t:~ÕES ~. C.l>;.Df.\STROS DE NÚCLEOS
!~..~ Ft::;A N\)S i ~('J f· f~JH ;'!;~A IG

Sâsterrta Munici!J21 d& infor((1açõe~ e C.:.idastros de Núc.~eos Urbanos Informais



Art.54°. C SiSl8rna fv1un:cipal de Informações de Núcleos Urbanos
Informais trata-se de um banco de dad~)s de interesse da Municipalidade, no qual serão
organizados, mantidos e 3"rual!zados soa responsabilidade da Secretaria Municipal de
Ha~Ji:·:--êÇ'-,.') para uti!1zação pe:() Poder r-: ':~blico e pe:a sociedade em geral.

Art,55::> Sã() ob,et;' \)s c!o Sistema Municipal de Informações de
N;.i .. -y _~. _ rbanos -·-SMINU S'í't:-e C.Jt~ C:l

I - co!eta( e ;:' ;:.l.-: -nat,X';:.1r (' rL10S e informações de interesse

H - congir de forrna o'-de;-lada. sistêmica e interativa os registros e as
informações dos árçJãos e eritioades,

~l; - reCOI!1er e v~1ai:iza( dadas e infornlações de origenl
mU[l;dls.::~plinarde Interesse narJi-racio(' Ji.Jara use cio Poder Público e da sociedade; e,

i;j - auxiliar na orge.llzO::;ão e gestão ao teíntoriai do Município, nos
ternlOS 'jo artigo 30 \h:' da C.R i=-.B. nê-. adminís1Tação orçamentária para a
pric'd-iz3,:;:.30 das REUf-<,B - S. c·~)rn u Uf';2aç::.K:J ao~?> H'lstrumentos da gestão participativa,
tais ,:::,-'rT:'_~ audiênclas púb:lca~ e consultas" 2,

V - outras atividades .::;ongenS(ês.

CAPíTULO Xii
.,;:-: ~~. -:"ENlt. ':'~'::YJí~~· ~'1~C()

Art.56°. F!C3 criado o Sistema (3eodésico do Município de 8ertioga.

8ras':ej:'ade Norrnas Téci-:~;"':Sç_: L~.E ~"rf) E. ""é" 1~:l·3 ~cub3r, o Decreto nO 89.817, de 20 de

junhc c.:e ~ 984, cor"": as ncr '~. J~~ [é.: \':r'~:' r':::" --in,i{';--h do Serviço Geográfico do Exército



C2>~~ - d-/ - '/ / I V1> .1':"
4~a/m<:1j''f.; ~,- ''t/{ tl/i~ t'x~"f;/t(I/{ ae c/Jervf~

;:3t~;!'..J0 C2 São 1=-'3'~;()

Brasileiro, acompanhados (~'.J !\n:)t:".~'i3G:je Rf3sponssbilidade Técnica (ART) ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RR f)

§ 1°. Os !ir~~lites das un:dades ;rnobHiárias são definidos por vértices

geon-;:Je--enciados ao SiS18( la Geodés;cJ 2raSIL~I:C (8GB).

§ 2°. O \jérticG ;"~2.Ç:: .:lo" jo 'i·-,-.;te tem natureza tridimensional e é

defir.:do ::0r suas coordenadas de ;atitt~ ::;''::;, .ongitude e altitude geodésicas.

3 2'::. O (;~\-.) rJ0si-:;;C;";;2.. b:::.férico do vértice definidor de limite deve ser

magnitude conforrn:; a a\!dl;s;':1\~i ji~ Irr r..õC1J) ja i~,·:.;~;a9dçãc -:,,~ erros, cor.siderando-se

pro;étüs ]3 infraesl;\'1'~Ul2,s.·':..~i~t~'(j2 pl,J~ ~: ~\:--'.:d:' va~u: n\c)j·lt~tár~G <lo metro quadrado

da unidade imobiliária, vaior histérlco-culrUí-a, ou arnbiental, prevenção de riscos, entre

outros.

,ô"rt.58" , ~;s i'~lafSüS do ':,.:~te~,",~ C3eodésico Municipal fazem parte do

patrirnônjú público nlunicip8!, portanto dever1 ser preservados como previsto na

Ci legislação vigente.

Art.59°. O Sistema reanzado pela Municipalidade de Bertioga,

medIante trabalhos técnicos da Secretaria tv1unic;pal de Obras e Habitação, passará a

constitw; referênc~a ofici2: para todos os trabalhos de topografia, cartografia,

demarcação, estu(;OS, 8f;[p.nt:Jjetcs, ',)To.k:tor:;, ir:;ç larnação e acompanhamento das

deverão ser acomp8nhados ('("in íneríloria;s descritivos, arquivo digital em plataforma

definida em Portaria da Secretdria Municipel de Obras e Habitação, a serem

encamir-hados, pa"a qualquer pqdido Ot:'1 desdobro unifJcação ou retificação de

matrrcu!,~,s para o Can'ónc JF F:el;~:';tro de ll1'16v3is cC!1'!~etente para a adequação entre



Art.61°. Ted:'is ns h:';v3(l~"a:TIentcs topográficos, a serem submetidos

ao (····.. C) ca municipalidade, deverão <;J:;r referenciados a p2Hiir das coordenadas N-E

'CS marcos séCdj2--il"::':JS e'B ! ,-.(".~;tJa::jé.ce de Btrtloga, ':::-.JJa2 coordenadas

':...1ecidas, nas 1110ilcgrafias dO S;sten13 Geodésico Municipal, dentro das

norr .d::: -~ ,1 Secretaria Munic;q3! de Ot)! as C: l'-iabitação.

Art:.62°. Ocs nive1·:1·.....,er;tos (geométricos taqueométricos) que

moti'v~~~r··. perfis ou curvas de nive' dE'J·~:·(ão ser referenciados a partir das cotas dos

dat:.. ('5 ·.,<~rticais (RN) ou referências &~'~"'Y'iét(ic:asdo Sisteflla Geodésico Municipal.

Art.63°, Todo"3 os !:,Iarcehrnentos com características de

lotearntntos ou sistema de condomínio horizontal ou vertical, e cadastramento de

glebas superiores 8 100 aoe., 00 rn2 (cem rni! metros quadrados) a serem aprovados

após a data de pubiicaçãc dest~ Lei Crrrnplerner:tar, terão o comprometimento do

emo:pendedor ou Interess8d() a ir"'1pI8nta~âo de 02 (dois) r'larcos materializados em

tropcc;, CJ::; concreto ident1TIf';ado p:J; cl~ar::::i de aç:~:) inoxidável e pino de centragem

forçac:8 no raio entre 50 í,c;nquenta) metros .3te 500 (qUinnentos) metros de sua

entrada principal, devendo F;iE.":s visua!izar-se entre si com precisão, de acordo com a

norma '13133 e 141 B6 AS'fa quando for () case. ambas da ABNT, obrigando-se a

doação do respecti"c tT~ars:) ;:':: rrL'n;clpaiid:~de. C:Yiulativarnente, acompanhados com

os sé:;quintes docurnentos.

L. f,-~o;~o~i(ai,~j do:; m·:::'rcü;.~? co(·fc rr-,e c<=idrão adotado pelo Município;

!I- delTlonstração da pol;QI)nai C;8 precisão angular e linear;

! H- as~i(' 2'~~ :3l do e'lger,r,a:ro c::qrirnensor responsável pelos marcos

da rede municip'l~, reS(-3"'v:?ndc-se ao proft~;'siona~ retro citado o direito de

(AF'\~ ).

!v- :',:;sponsabilidade técnica

l\rt.64" A Irnr:antaqãc de nc\Vos marcos ao Sistema Geodésico

Municipal poderão se:" ::í;ÓC~OS ..~ oiiciaLz2Ciüs por Decreto do Poder Executivo,

acof'np;:""dlado dos \iéfi:jCi:3~ (':..; c Yi,":-'etrc do i(;':éve! kJ(3:-(,~J~cados por coordenadas



topográficas da base oficiai rnur:f\-;ip:d e os ",/ért;ces do perímetro do imóvel, em

consonância com as regras e :! "ne1hoi"tecnoiogía topográficas

dej~:3r em tronco de coricretlJ lué·:i((l;:.;êhio P':H chapa de aço inoxidável e pino de

cent:agf: n forçada, no raio ent(e 50 (G.'"1quenta) rnetros ate 500 (quinhentos) metros de

sua entrada principal, devendo eles visua!!za~-se8ntre si, com precisão, de acordo com

a norma 13133 e 14166, esta nuan:io fOI o caso, anlbas d3 ABNT.

~ r'i.65° f)f.: d8'·.;.~;1> .,'.;:;", p;;:,--;t?S j'':lf.. levantamentos topográficos

de\'2!"'1"' ;.;~)nter no Plínimo:

~_. distâncips ê1z!rnutes e c·:orden8dôs de todos os vértices

perirné~l.:os do imóvel' e qijal100 o traçaeJo for e nl curva deve se cotar o raio, ângulo

central, tangente e seu des811vo!virnento,

:;- :JrienI2çi~o corretarn,:::nte F)SlíUillentada, com a indicação do

pOt"\t..) c>.:,ntendo SU1 riedinar;§o m2ÇJnética e resoectiva data de leitura;

HI- quadro de leQenda cO'lfOr;Tl8 rrlodelo da Municipalidade;

lV- confrontõções do ~m(jve! ar, !alizadô. mencionando o número das

maTí:c~13S dos imó'Jeis (;Ofi)';-Qntantes:

\/- nota 2:sda~'~";cerdo e pos:C;Íona1do a origem do sistema de

coofdenadas e op[LJi iS V~lÚr. 'J!S ut~hZ8dc::-:. t2:("+O e Ti oíô;-:ta como no respectivo

mernoriEd descritivo. e.

MUf1lCipa;ídade.

r.,rt.B6:1 ~ )(2 ê). REl!r={3 a ~I:uf>ic,jpaíidade ç;oderá dispor de marco

Seção l



TenY~o dE Ajustarr:en'!o de Conduta

Art.67°. i\ r,Aurdcipalídade poderá, quando for o caso, firmar Termo

de A;L S':::t~ento ae Cor~(hJ':2 nAC) paiS; a;:;,:~,ag\.·J·at a reparação do dano arnbiental e/ou

ma" .~·í': ,'ão de qualidade a:'nbienta:, a função social da propriedade e a ordem

Urb8j):3t: _,(-;, através do estabeec~;''1entG de compensação ambiental para a

regularização de áreas deqr"adac'ss, sern prejuízo d8S demais medidas preconizadas

na legislação ambiental e urbanística, nos termos dos artigos 1°, I, IV, VII e VIII e 5°, 111,

da Lei Federal nO 7,347, 24 de Julho de 1985 e SU3S alterações

§ 1°. ft, C§rnara :.:~:> Freve;"ção e Res0iução Adrrlinistrativa de

Con'f:r:c·,;;;', relacionados a REURB. poder'á ori~ntar, quando for o caso, a Municipalidade e

as partes a utilizar o firmar Terrno de l\iust8:~nentode Conduta (TAC) para a solução de

passivos ambientais e urbar:ís't~co~ corn o e:bietivo orecípuo de viabiiizar a REURB.

§2°. A.~ rnuitas impostas pela Municipalidade, precipuamente,

referentes às infrar;ões arrbientais nas áreas de RE.URB poderão ser reduzidas em até

40S/J d.:. seu valor, mediante a '~o;n0ro\:'=~ção do cumprimente das obrigações de

exec'Jçáo de serviços e lflve~tirrjsntos de presen/ação, meihoria e recuperação da

qualidac;e do meio êlmbjer:'~e estal)elecidas no respectivo Termo de Ajustamento de

Conduta (TAC), o qual deverá ser anteceCi~do de laudo técnico devidamente assinado

por prof!ssional técnico h~.")in"·ad:J e derr,(T strar e-i8ti\/amente o ganho ambiental em

optar-se pela redução.

ReC.H'SOS

;~rt.68~'. Os L9g;:!'~')~i:::CS t';ar8 r[~querer a REURB, previstos no artigo

7°, dest'A Lei ConlpI9r"t2(,~ar ~·::!t~,Y~ " _~i c: '._ .?: Fenerô.! na 1'"3.465, de 11 de Julho de



do artigo 23, desta L.ei Cor~lp!ern?ntar int8ft)O;' r~,ecurso. no prazo de 30 (trinta) dias

contados do recebimento 02 Decis§o cJ ~l rv'1·, .rdciiJê.iidade

Paragr'éd..) ~njco. '::1 Ç(~z'J ,Jar9 Recur~c poderá ser dilatado por

IgL:-;i ~.'-, "odo, desde que requenco no prazo de 30 (trinta) dias, devidamente

jusL: c::.r~, o qual poderá ser ;ndefér:de,

Art.69°. O qecu"so (:;:T';\ist'J no a1igo anterior instaura o processo de

contencioso administrativo em prirr!eira instJtlcia,

I - autoridade julqadora 8 OUE';Tl é dirigida;

11 - a aU3iif tcaçâo do Recurrertp"

lIi - os rnoti'Jos de fato e de direito em que se fundamentar;

l'l - os ('<lf'i(js de prOVé"~"~ a que o impugnante pretenda produzir,

expostos os motives que as ~\lstifiq..1ern.

Art.tO"'. <)fereclda () Recurso () Oíocesso será encaminhado para a

Cornisst;;:::J Especiai previstG r,o an;go 3°, do? Lei r,·1unicipal nO 1.277, de 27de Novembro

de 201? (Piano de Congeis(r:tYlto .. que soLve (-:Ie ~;8 111anifestará, podendo indeferir ou

deferir lirninarment9. dando (',iÊ'l1cia ao Reccrrerrte.

Art.71°. Fica vedado reu:'!ir 8;1"'1 uma só petição, Recurso referente a

~rt T2c,~: ;JicarnE':ntc jo R.scurso e demais atos relativos às

REURB será de corrlpetênc2

- ern ,2:-li ...·2-!ia in~~~sn~.>.J pa(ê a Cornissão Especial, prevista no

artigo 3°, da Lei !1/)LI(li"::i;':3i qC

Congelamento); e,

" r.·--..'
, .~: I { , de 27de Novembro de 2017 (Plano de

n - ern se~~l!r c:~~ ~; ÚiL·.T'3 íj'\SL3nCl3 adrrlinistrativa, do Conselho

Municipa.l de Habiü;(,;8o, P;8:-i'S.~3(nf:nto e De~;eIT,!(;1\1;mento Urbano.



~

§"IÚ. o pr,:.-'·;.:;ess·,.) OE:,}ec':; ser jLdgado no prazo de 30 (trinta) dias a

partir de sua entrega.

§2°. Se o r.~··ocesso :i'~pe:lder ce diligência. este prazo passará a ser

cor~tê')C a partir da C'..:H1C,L;S;';C.

§3°. Fica facultddo::10 ;:·'~.6corl·çrjte a juntar provas no decorrer do

perk:,,,-,:) C·;;·1 que o processo estiver ern oiligéncia.

Art.73°. 03 decisão da Comissão Especial, prevista no artigo 3°, da

Lei Mun:cipal nO 1.277, de '27rJe No\;'err:JrO de 2017 (Plano de Congelamento) contrária

a instauração da RFURB c("r(~ ma~s d.:;:· se ~:incC'enta) moradcres (habitantes) de ofício

ser,~ ;q~~:-90sto Recurso, en'~.~amint·:adc p:::rra re\i;são para o Conselho Municipal de

Hab;télçac,. Planejamento e Desenvcdvimer:":"} Urb2.no.

CAPiTULO XV

TAXA DA REURB - E

SEÇÃO 1

&=ATO GERADOR

Art.74'), /'\3 TaX8S 0S Q[UB _.. E têm corriC fato gerador o efetivo e

perrnanente exercic<o do podeí de po!ícia 2;jtr~ini~·trati\!a municipal nas diversas fases e

proc€;dirnentos, para estude:. apro .fação {-:: e>:.~~edição de CRF e outros atos e/ou

expediçf~o de docurnerli:üs ;~ara a eie'~ivs';~30 do registro oa REURB -E perante o

Cartório de Regisuo Ge. ~rn6\,eis CO;1;oet(:.:nte, /1(.''3 termos dos artigos 145, 11, da

C.R.F.B e artigos 77 e 78, cc :~ódigo Trjbu~jrio i\acional.

.Art.75°. Cor.tr~butm:e ,.:ia tax2 é a pessoa física ou jurídica

legitimada na efetivação 03 c~EURf.~·, E



•

\)~ ~4

C(fÚ/nuMra~~PJJ~ ~
Estado de São Paulo

SEÇÃO 111

lANÇAMENTO

Art.76°. A Taxa de análise para todos os requerimentos relativos aos

procedimentos, estudo, aprovação e expedição de CRF para a REURB - E, será

estabelecida com base na seguinte fórmula:

T = (C x H) onde:

T = taxa cobrada em reais, com expressão em UFIB's

C = custo da hora técnica, expresso em UFIB's, de acordo com a

área do imóvel objeto da REU RB;

H = metro quadrado da área do imóvel objeto da REURB;

Parágrafo único. O valor da hora técnica será regulamentado por

ato do poder executivo.

C Art.77°. O valor das taxas da REURB-E serão regulamentados por

ato do poder executivo. Os valores arrecadados com a referente taxa deverão ser

direcionados para o Fundo Municipal de Habitação.

Art.78°. Constatado, a qualquer terTlpo, que houve o pagamento da

taxa a.menor, a diferença deverá ser recolhida antes da expedição da CRF.

CAPíTULO XVI

ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO NA REURB

42



.l\rt.79°, Fica o Ei.S~>Jt;'·,fC Municipal autorizado a utilizar a

prerrogativa de venda direta dOS ocuparY;'e~: de suas áreas públicas objeto da REURB,

nos terrnos do disposto na lei ':edera: 1:3.465/'17,

Art.80°. Para fins da Rt:Uf~B, f;cam dispensadas a desafetação e as

segL:;{T~e,~ axigências previstas no :ncisc I cio caput do art. 17 da Lei nO 8.666, de 21 de

junho de 1993:

- autnrizaçã(J !e~;ís;~_rd\Ja para alienação de bens públicos

mun~cipais; e

11 - avaliação prévia e ;!ci~:]ção na rnodalidade de concorrência.

Parágrafo único. Na \J;~rd~ <jireta prevista no artigo 79., será

necessá~i3 a avaliação previa para defin~ção do va!or a ser cobrado na alienação.

Art.81 C
• Os in~6veiS pL.blicos do município objeto da Reurb-E

poderâc. ser, no todo ou ern parte, \fendidos diretamente aos seus ocupantes:

§10 A venda apiica-se unicarnente aos imóveis ocupados até 22 de

dezerribro de 2016'

§ 2° Para ccupantes ~C:-Il renda familiar situada entre cinco e dez

salários rnínimos, a aquisição poderá ser realizada à vista ou em até duzentas e

quarenta parcelas 'l1e"~<~jS 2 con~~2cL't;v8S, !nedia!"""lte sinal de, no mínimo, 5% (cinco

por Cç~r'1f,)) do valor da avaliação:

S:i° Pare (\8u~::r~lltes c-yn (en:J3 rarni!iar acima de dez salários

minirncs. a aquisição POcif-rá ser reaLzac::' 2 ~list3 OL! em até cento e vinte parcelas

mensais e consec' !tiva::. P·;e-c't3rh.:; UlTl sj'';''-.! d;~, IlC rnírnmo 10% (dez por cento) do

valor da avaliação;

Art.82°. Os imóveis pCíblicos do município objeto da REURB-S

poderác ser, no to,~jo ou er; r·arte, transfe(dos '::Fdtuitamente ou vendidos diretamente

aos seus ocupantes, desde q~Je esL3S tenparn ;-enda familiar não superior a 05 (cinco)

salapos rnínin10s vj~ertss.

·1



§1° na venda dl eta ;:··;,.:1i·::~ OCUp3ntes com renda familiar de até cinco

salários mínimos, a aquisjçec.: poderá ser reailzada em até duzentas e quarenta

parceiô2 nlensais e consecuti'ias diret8s, sem sinal, baseadas no valor da avaliação;

§2.J A tf8.1sierêLcia 8rat~',t8 ce que trata este arcigo somente poderá

ser ·.. :~r'c~ dlda uma vez por bent;tl(;k~rj0 que não seja proprietário de outro imóvel

, I
uro~:.:, c; c,- rura;

Art.83°. O oreço de venda será fixado com base no valor de

mercado do imóvel, segundo os c~'itérins 08 avaH8ção previstos na legislação vigente,

exclu~da3 as acessões e as b'?nfeite>rlas realiza(~as pelo O~up2nte.

Art.,83°. A regu~ar:lentaç~1o de avaliação e alienação de ben1 público

na RE;../~B, será efetuada através de ato do executivo no prazo de até 120 dias

contados da data dq pucHcaçao desta Lei.

CAPíTULO XVii

DiSPOSiÇÓES FiNAIS

Secão I

DispQsições Finais

Art.85°. /-\5 glebas pars~!adas oara fins urbanos anteriormente a 19

de deze;riDro de 1;~'79, qUê não pCSCi~il'?~~1 ",:gisü-n crderão Ler a sua situação jurídica

regu;ar;zada mediónte o ~0gistro do parc':.:lamcnto, desde que esteja implantado e

integrado à cidadf:, podendo, para tanto ';~ilizaí",s6 dos instrumentos previstos nesta

Lei Con"1plementar

§1:J :' if1í.ereSSéQO ;·equ~:~rer3 30 oficial do cartório de registro de

imóveis a efetivaçã0 do regis~ro do ~)arcelar:lento, (flUnido dos seguintes documentos:

I _ planta da :::íea ert, re9L:arizaçâo a~"·:3!nada pelo interessado

respons8vel pela regularização e por profis3iona! legalmente habilitado, acompanhada

da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) n,:; Conselho Regional de Engenharia

e Açyonomia (CRE/\) ou d~:: Regis~J;) ck~ h::;';:)poqs~;l-,ilidade Técnica (RRT) no Conselho
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de Arquitetura e Ufbanismc (CAU~ cor\~~r;do o perirnetro da área a ser regularizada e

as subdivisões das quadras, :Ci[eS e 8r~-3aS públicas, com as dimensões e numeração

dos í,ytc"-._ logradouros, espaços livres 8 OU'eras árr3âS com destinação específica, se for

o ca::,:-) :iispensada a I-J<" r .j.J o :~,~T ~ janac o responsável técnico for servidor ou

en- >," ,.::> público;

!I - descrição técnica do per;rnetro da área a ser regularizada, dos

lotes dós áreas públicas e de outras áreas COfT! destinação específica, quando for o

caso;

li! - documeili-o (=;:l(Dsdido oelo lVlunicípio, atestando que o

par,:::t.~ié:l:~lento foi irnplantarJc 3:11e5 ri? "f.~ dr-; cieZ8\")",bro dA 191'9 e que está integrado à

cidade

s-2° A apresentsç:ão da documentação prevista no § 10 deste artigo

disper'lsci a apresentação do pro~eto de ;'egulanzação fundiária, de estudo técnico

ambiental, de CRF ou de quaisquer outras ~anlfestações, aprovações, licenças ou

alvarás emitidos pe;os Ófff80S ;-júbl~cos_

~ 3° O registro do C'arc8Ian-lento das glecas previsto neste artigo

poei6:"á ser feito por trechos ou et8pas, índependenternente de retificação ou apuração

de úres ~'emanesceqte_

Art,8€;),. Se:-§o reguiar!2:3das, "':~J forrria da lei federal 13.465/47 e

desta Lei Complereentnr, s~: ccu~'~,~ões !~:;t:; ;nci,:ja;-n sobre áreas objeto de demanda

judic:al que versen""l sobre d~rê;:OS ;-sais de ~;2ra!ltia ou consuic:ces judiciais, bloqueios e

ind~spon;bilidades, ressa:\.;ada a 0!pótesc ele dec.s50 judicial especifica que impeça a

aná~ise 3provação e registro do pl01eto de regularização fundiária urbana, observado o

principio constitucíonai preJ!sto no :vtigo 2c , ,ia C.F~.F--.B,

Art,$~n·ç. I,.> "';LjP;C!~!O puJerá sc;rcitén-, nos termos do artigo 195 -A,

da La! Federal nO (5.015 di:: 2- -, cia :~eze'llt.:to de "; i173 (Registr'Js Púbiicos), ao Cartório

de ~'3~~isrro de Imóveis corr~<;ter)~e a abe '-t0.ra (i'? Inatrfcula de parte ou da totalidade

de ~7T!6va!s públicos oriundos de Pé:ícelanlento ac) solo urbaqo implantado. ainda que

não íns(;rito ou registradcl por rnelO de re~Ueri!Tiento acornpanhado dos seguintes

docurnentos:



- piants de pCi:'celanlSrltO ou do imóvel público a ser registrado,

assinada pelo loteador ou elaborada e assinada por agente público da prefeitura,

ao):' :.-:;~" rada de dec!araçao de ~liG- o parce!arnento encontra-se implantado, na

§ 10. Na hipótese de ;-::~ver ar&a remanescente, a sua apuração

pede' 2.. ( __)rrer em nlomento poste! ;·)r.

,~2° O procedirnento definido neste artigo poderá ser adotado para

aberiuí2 de matrícula de glebas rnunicipais adquiridas por lei ou por outros meios

legal'~:lente admitidos, inciusive para as te;"as devolutas transferidas ao Município em

razü') l'.'::: legislaç2 1
) estac')a! Oll fe.jE:i"~.1 dispensôdo o procedimento discriminatório

adr''':F"·ls.: '8tivo ou judicial.

§3°. O dispost'J neste artigo aç.íica-se, em especial, às áreas de uso

pÚblico L,~;iÍzadas pelo sisterna Vlário cio pa~:~elam8nto urbano irregular.

§4°. Na hipótese de h~\ler srê'a temane~·.Gente, a sua apuração

pooerá (;c-:orrer em rnornentc posterior.

Àrt.88". ConstitL,:j lotean-.ento Ci-S acesso controlado a modalidade de

loteainerno, definida 'lOS termos dO artigo '20, ~1°, da Lei Federal nO 6.015, de 31 de

Dezernb:ç) de 1973. (Reçj'sIro PtJb!~Go\. cuio controie de acesso será regulamentado por

Decreto da Execurvo t~c- !)tszo CE; até 9[; (noventa) dias contados da publicação da

presente Lei Comp!emenh3r ~)eqdG vedado o irr;p'editllento de acesso a pedestres ou a

cono:..,;Í(;; 65 de veiculos, nâfj !'esidl2ntes, dêvjdarneilte ldentiiicaaos ou cadastrados, nos

ter0:03 C!O artigo "TE' d2 :~;~ r:(:;CiS~3í ;~,:: '13,4E;b, ~e -I -; de Ju:ho ae 2017.

l~rt89C !\p,:car',:-·se as ülsoosiçôes desta Lei Complementar aos

núcleos urbanos inforrr.ai~:, !()C'aliL ~:lOOS e~~~; arSê, rural da rnlJnicípio, desde que as

unidades imobiliári~.?1s ter,ha("'~ ó:rea :nfer;o( ~l fraq8c rnfrd(ila de fJarcelamento prevista na

Lei f(~C;f'ral nO 5.868, (1·:::1~' j,:; de;':_crnbrc de '~ f/72. a q'Jal crie:u o Sistema Nacional de

Paráp~;,)'~\:' L.:1"'tk..ü Após a CCllC;u~ãc e registr:J da REURB, os

núcleos urbanos, SitU8dos E·íf; ~:reas OL'ên:r·Cê;i;j3~. come rurais, deverão ser
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considerados como situados <.~rri :~re':-l de exor.-Jlsão urbana do município, onde o

executivo deverá efetuar o cç:.daslrarnf;nt:; das novas unidades imobiliárias visando o

.Árt.90°. F'êJ3 fL'!s ua t=~.EURE o Executivo Municipal observará o

d,s~: :~::~. ,esta lei e pode,-á, ,:l:c:ca, se uL~zar, das normas, instrumentos e

prOcE'~dimentos previstos na legislação Federal Específica vigente e seu Decreto de

Regul8rnentação.

Att.91 c. Cjr:a a S<-;;cretada MU:licipal de Habitação autorizada a

expc::il .' ~)rmas técnica~ pa1rões ..~ critérk)s dp.s~ir"j3dos a satisfazer a aplicação desta

Lei C. ·:.;r"·'~·;3mentar e seus reouI3n·lP;·~tos.

autO{';a~:;:amenteaSSurrle é~S co~np2tênciasprevistas nesta Le~ Complementar o novo

órgãc\ r::'.~:t"licipal criado por jé! \..~orY;plerner:L;;(.

Art.93·;. Esta L~i Compiement2r entra ern vigor na data de sua

publ!cação, revogando as r]lsposiçõt:s em (:ontr~r;().
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°02/2018.

Senhores Vereadores, o Substitutivo ao Projeto de Lei em anexo e

que nesta oportunidade temos a satisfação de remeter para que seja apreciado e

votado pelos Nobres integrantes desse Poder, visa aprovar a Política de Regularização

Fundiária Urbana no Município de Bertioga, com amparo nos artigos 1°, li, 111, 3°, IV, 5°,

XXII e XXIII, §§ 1°, 2° e 3°, 30, VIII, 182, 183 e 225, da Constituição da República

• Federativa do Brasil, nos ditames da Lei Federal n010.257 de 10 de julho de 2001 e

suas alterações, o Estatuto da Cidade, nos preceitos da Lei Federal n013.089 de 2015,

o Estatuto da Metrópole e artigos 9° e seguintes da Lei Federal 13.465/2017 e

Provimento da Corregedoria da Justiça do Estado de São Paulo n051 de 2017, bem

como, suas futuras alterações e substituições.

A importância de conciliar à preservação do Meio Ambiente com o

exercício do direito de propriedade para garantir a função social, restou consignada no

novo Código Civil de 2002, precipuamente, no seu art. 1.228:

t~rt. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da

coisa, e o direito de reavê-Ia do poder de quem quer que

injustamente a possua ou detenha.

§1°. O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com

as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam

preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a

flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o

patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e

das águas."

Nesse diapasão, face ao notório déficit habitacional, a precana

estrutura de planejamento e fiscalização dos entes públicos, às inúmeras (a.usência de

um Código Nacional de Meio Ambiente) e, por vezes severas, restriçõe~ ambii3ntais, o

uso e a ocupação do solo ocorrera, por anos, à revelia do direito social fundamental a

moradia com dignidade e das leis urbanísticas e ambientais, desaguando em uma
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Realidade de difícil solução, mas de iminente enfrentamento, de maneira séria, com

diagnósticos precisos e a aplicação multidisciplinar das melhores técnicas disponíveis

na Comunidade Mundial (Programas e Projetos premiados - reconhecidos - pela

ONU).

Destarte, fundamental se faz o estudo e a constatação das reais

consequências dos processos de urbanização do território, uma vez que em muitos

casos ocorreram a alteração da destinação de áreas dotadas de atributos ecológicos

(extremamente irnportantes para o equilíbrio ambiental) para habitacional, em virtude

da antropização irreversível, pois, com o decurso de vários anos, instalaram-se

verdadeiros BAIRROS, consolidados e integrados a cidade, com equipamentos de

infra-estrutura urbana que se enquadram no conceito de área urbana consolidada,

previsto na legislação ambiental e urbanística.

Nesse diapasão segue os ditames do atual Projeto de Lei Municipal

Complementar que "Instituiu a Política de Regularização Fundiária Urbana no

Município de Bertioga", confeccionado com fulcro na Lei Nacional nO 13.465, de 11 de

Julho de 2017 (objeto da Conversão da Medida Provisória nO 759, de 22 de Dezembro

de 2016), a qual dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana e outros temas

correlatos e providências.

A Regularização Fundiária tem como objetivo precípuo conciliar o

direito social à habitação com a preservação do meio ambiente e as regras

urbanísticas, para o resgate da função social, qualidade de vida e dignidade das

pessoas, consoante se infere do artigo 9°, da Lei Nacional nO 13.465, de 11 de Julho

de 2017:

Outrossim a referida Lei estabeleceu em seu artigo 1O, objetivos

extremamente importantes para a consolidação da ordenação fundiária e urbana dos

Municípios:

Art. 10. Constituem objetivos da REURB, a serem observados pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios:

I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser

regularizados, 9rganizá-los e assegurar a prestação de serviços
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públicos aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições

urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação

informa.! anterior;

II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento

territorial urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos

seus ocupantes;

111 - ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa

renda, de modo a priorizar a permanência dos

ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;

IV - promover a integração social e a geração de emprego e renda;

V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à

consensualidade e à cooperação entre Estado e

sociedade;

VI - garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida

adequadas;

VII - garantir a efetivação da função social da propriedade;

VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade

e garantir o bem-estar de seus habitantes;

IX - concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e

no uso do solo;

X - prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos

informais;

XI - conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;

XII - franquear participação dos interessados nas etapas do processo

de regularização fundiária".

Dentre os objetivos citados destaca-se o insculpido no inciso V, o

qual visa estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à

consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade. Tal princípio é muito

utilizado e avançado na Europa, como por exemplo: Portugal que possui o Supremo

Tribunal Administrativo (STA), órgão superior da hierarquia dos tribunais

administrativos e fiscais.



(

?f~~de P/3e4iop
Estado de São Paulo

Logo a precitada Lei traz vários avanços no que tange "a

regularização fundiária urbana". Vejamos mais mudanças significativas:

A) Ao estabelecer o conceito de núcleos urbanos, os adensamentos

com usos e características urbanas, na forma prevista no artigo 11, I,

independentemente da sua qualificação urbana ou rural, levou em consideração a

realidade dos Municípios para otimizar os processos de "regularização fundiária

urbana", pela Lei chamada de REURB, em especial, a de interesse Social

(denominada "REURB-S"), pois retira a burocracia de estabelecer por lei "núcleos

urbanos isolados ou de expansão urbana", já dotados dos requisitos preconizados no

artigo 32, §§ 1° e 2°, do Código Tributário Nacional, fortalecendo a função social da

propriedade, nos termos do termos dos artigos 5°, XXIII, 170, 111 e 182, §2°, da

C.R.F.B., por conseguinte, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, a ordem

urbanística, o meio ambiente e concretizando o direito social fundamental a moradia

preconizado no artigo 6°, da Constituição da República.

B) A consolidação do "direito Real de Laje", inserido no artigo 1225,

do nosso Código Civil, com a inclusão dos artigos 1.510-A, B, C, D e E, na Lei nO

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), trazendo uma garantia ímpar que

garante o direito de organizar-se como cidadão, com a regularização de sua moradia

de forma individualizada, separando e individualizando as unidades habitacionais (ou

comércio e habitação), dando uma matrícula para cada imóvel (para o imóvel térreo e

o sobreposto - o situado em cima). Isso soluciona uma realidade fortíssima dos

núcleos urbanos. Recomenda-se, por cautela, "laudo de estabilidade";

C) Outra inovação, extremamente bem vinda, por ser necessária

para o Brasil encontra-se insculpida no artigo 23, da precitada Lei, trata-se da

Legitimação Fundiária, um instituto ímpar no Direito Pátrio, plenamente recepcionado

por nossa Carta Política! Constituição da República, até porque se afigura ao nosso

Direito, em especial, o constitucional social e fundamental a moradia (artigo 6°).

A legitimação Fundiária consiste em uma "forma originária de

aqulslçao do direito real de propriedade conferido por ato do poder público,

exclusivamente no âmbito da REURB, àquele que detiver em área pública ou possuir
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em área privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de

núcleo urbano informal conso~idado existente em 22 de dezembro de 2016".

A Legitimação Fundiária deverá observar os seguintes requisitos

previstos no referido artigo 23:

"Art. 23 (...)

§1° Apenas na REURB-S, a legitimação fundiária será concedida ao

beneficiário, desde que atendidas as seguintes condições:

I - o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de

imóvel urbano ou rural;

11 - o beneficiário não tenha sido contemplado com legitimação de

posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em

núcleo urbano distinto; e,

111 - em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial

(comércios, empresas de serviços e outros - artigo 13, § 4°, da Lei), seja reconhecido

pelo poder público o interesse público de sua ocupação.

Através da Legitimação Fundiária, em qualquer das modalidades da

REURB (REURB -S - social e REURB - E - específica), de acordo com o §2°, do

artigo 23, por ser ato único de registro e aquisição originária, o ocupante adquire a

unidade imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus,

direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de

origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado.

Outro ponto importante é que de acordo com § 4°, do artigo 23, "na

REURB-S de imóveis públicos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, e as suas entidades vinculadas, quando titulares do domínio, ficam

autorizados a reconhecer o direito de propriedade aos ocupantes do núcleo urbano

informal regularizado por meio da legitimação fundiária."

D) A Gratuidade dos Registros das REURB "S", pois conforme

estabelece o artigo 13, da Lei:

"Art. 13. (... )

(... )

§1° Serão isentos de custas e emolumentos, entre outros, os

seguintes atos registrais relacionados à REURB-S:
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I - O primeiro registro da REURB-S, o qual confere direitos reais aos

seus beneficiários;

11 - o registro da legitimação fundiária;

111 - o registro do título de legitimação de posse e a sua conversão em

título de propriedade;

IV - o registro da CRF e do projeto de regularização fundiária, com

abertura de matrícula para cada unidade imobiliária urbana

regularizada;

V - a primeira averbação de construção residencial, desde que

respeitado o limite de até setenta metros quadrados;

VI - a aquisição do primeiro direito real sobre unidade imobiliária

derivada da REURB-S;

VII - o primeiro registro do direito real de laje no ârrlbito da REURB-S;

e,

VIII - o fornecimento de certidões de registro para os atos previstos

neste artigo.

§2° Os atos de que trata este artigo independem da corrlprovação do

pagamento de tributos ou penalidades tributárias, sendo vedado ao

oficial de registro de imóveis exigir sua comprovação.

§3° O disposto nos §§ 1° e 2° deste artigo aplica-se também à

REURB-S que tenha por objeto conjuntos habitacionais ou

condomínios de interesse social construídos pelo poder público,

diretamente ou por meio da administração pública indireta, que já se

encontrem implantados em 22 de dezembro de 2016.

Outrossim, cumpre destacar o previsto no §6°, do artigo 13:

§6° Os cartórios que não cumprirem o disposto neste artigo, que

retardarem ou não efetuarem o registro de acordo com as normas

previstas nesta Lei, por ato não justificado, ficarão sujeitos às

sanções previstas no art. 44 da Lei nO 11.977, de 7 de julho de 2009,

observado o disposto nos §§ 30-A e 30-B do art. 30 da Lei no 6.015,

de 31 de dezembro de 1973.
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E) A Arrecadação de Imóveis Abandonados tal instrumento, irá, além

de contribuir sobremaneira com o interesse público, com a economia para a utilização

de tais bens para programas habitacionais e a prestação de serviços para a

comunidade, trará segurança para os moradores ao entorno, com a arrecadação dos

imóveis abandonados, que não cumprem mais a sua função social, sem conservação,

na condição de bem vago, consoante se infere do artigo 64 e 65, da Lei:

"Art. 64. Os imóveis urbanos privados abandonados cujos

proprietários não possuam a intenção de conservá-los em seu

patrimônio ficam sujeitos à arrecadação pelo Município ou pelo

Distrito Federal na condição de bem vago.

§1° A intenção referida no caput deste artigo será presumida quando

o proprietário, cessados os atos de posse sobre o imóvel, não

adimplir os ônus fiscais instituídos sobre a propriedade predial e

territorial urbana, por cinco anos.

§2° O procedimento de arrecadação de imóveis urbanos

abandonados obedecerá ao disposto em ato do Poder Executivo

municipal ou distrital e observará, no rrlínimo:

I - abertura de processo administrativo para tratar da arrecadação;

II - comprovação do tempo de abandono e de inadimplência fiscal;

111 - notificação ao titular do domínio para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento

da notificação.

§3° A ausência de manifestação do titular do domínio será

interpretada como concordância com a arrecadação.

§4° Respeitado o procedimento de arrecadação, o Município poderá

realizar, diretamente ou por meio de terceiros, os investimentos

necessários para que o imóvel urbano arrecadado atinja prontamente

os objetivos sociais a que se destina.

§5° Na hipótese de o proprietário reivindicar a posse do imóvel

declarado abandonado, no transcorrer do triênio a que alude o art.

1.276 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), fica

assegurado ao Poder Executivo municipal ou distrital o direito ao
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ressarcimento prévio, e em valor atualizado, de todas as despesas

em que eventualmente houver incorrido, inclusive tributárias, em

razão do exercício da posse provisória.

Art. 65. Os inlóveis arrecadados pelos Municípios ou pelo Distrito

Federal poderão ser destinados aos programas habitacionais, à

prestação de serviços públicos, ao fomento da REURB-S ou serão

objeto de concessão de direito real de uso a entidades civis que

cornprovadamente tenham fins filantrópicos, assistenciais,

educativos, esportivos ou outros, no interesse do Município ou do

Distrito Federal".

F) O artigo 11, §1°, preceitua que na REURB "os Municípios poderão

dispensar as exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas

ao uso público ou ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros

parâmetros urbanísticos e edilícios"

Prevê ainda no seu §2°, que "constatada a existência de núcleo

urbano tnfor~al situado, total ou parcialmente, em área de preservação permanente

ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de

mananciais definidas pela União, Estados ou Municípios, a REURB observará,

também, o disposto nos artigos. 64 e 65 da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012 de

2012, hipótese na qual se torna obrigatória a elaboração de estudos técnicos, no

âmbito da REURB, que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação de

ocupação informal anterior, inclusive por meio de compensações ambientais, quando

for o caso".

Já o §3°, do artigo 11 preceitua que "no caso de a REURB abranger

área de unidade de conservação de uso sustentável que, nos termos da Lei nO 9.985,

de 18 de julho de 2000, adrnita regularização, será exigida também a anuência do

órgão gestor da unidade, desde que estudo técnico comprove que essas intervenções

de regularização fundiária implicam a melhoria das condições ambientais em relação

à situação de ocupação informal anterior."

De forma oportuna, o art. 12, da Lei, diz que: "A aprovação municipal

da REURB de que trata o art. 10 corresponde à aprovação urbanística do projeto de
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regularização fundiária, bem como à aprovação ambiental, se o Município tiver órgão

ambiental capacitado".

o referido Projeto de Lei Municipal Complementar consoante se

infere do seu teor, tem objetivo de efetivar, simplificar e desburocratizar

procedimentos que se mostram ineficientes e insuficientes para atender as demandas

de Regularização Fundiária Urbana do Município, conciliar a preservação do Meio

Ambiente com o exercício do direito de propriedade para garantir a função social,

conforme consignado no artigo 5°, XXIII da Constituição Federal.

Esse projeto de Lei de Complementar é fruto de estudos realizados a

partir de uma série de reuniões, palestras, serrlinários e de participação da

população, através da 1a Audiência Pública sobre Regularização. Fundiária e

Habitação de Interesse Social, realizada em nosso Município de Bertiog~, em 23 de

junho de 2017, onde foi reunido um Público de quase mil pessoas, distribuídos em

três ambientes na sede do Lions Clube Bertioga.

o evento promovido por esta casa de Leis, reuniu cinco palestrantes

com renomado conhecimento na área de Regularização Fundiária: Silvio Figueireido,

Diretor Nacional do Departamento Nacional de Assuntos Fundiários Urbanos do

Ministério das Cidades, Gilberto Passos, Desembargador aposentado, Sophia Rachid,

arquiteta e advogada, Diretora do Departamento de Assuntos Judiciários de

Guarulhos, Flauzilino Araújo, vice-presidente dos Registradores Imobiliários de São

Paulo e Luis Carlos Rachid, Secretário de Habitação de Bertioga e autoridades locais:

Prefeito Caio Matheus, Secretário de Meio Arrlbiente Marcos Godoi, Secretário de

Governo Gustavo Melo e os Vereadores desta Casa de Leis.

A Regularização Fundiária irá beneficiar mais de 36 núcleos

informais consolidados de forma irregular no Município, sendo conforme dados

oficiais: 18 núcleos em glebas particulares; 10 parcelamentos em áreas públicas,

onde iniciou-se o processo pela MP 2220, porém, devido as dificuldades da referida

Medida, não foram levadas a registro;04 parcelamentos irregulares e dispersos dentro

de loteamento regulares; 04 loteamentos irregulares de população predominante de



'fl~~de P/c3~
Estado de São Paulo

-. .
baixa renda. Ressalta-se que, a previsão na presente Lei Municipal do Direito Real de

Laje e Condomínio Urbano Simples autoriza a aplicabilidade imediata dos referidos

institutos, observada a realidade e necessidade Urbanística de Bertioga.

Assim, o objeto do projeto é dar possibilidade ao Município a

construir novas práticas de gestão urbana participativa, multiplicando as ações que

visam à regularização fundiária plena e ao enfrentamento do passivo socioambiental

existente na nossa cidade.
t .. "., .

o projeto certamente contribuirá para a concretização de melhoria
•

das condições de habitabilidade de assentamentos precários e para a inserção da

população a uma cidade mais justa, atualmente cerca de 60°,/0 da população de

Bertioga não tem escritura de seu imóvel.Com a nossa Lei complementar Municipal

aprovada, poderemos aplicar instrumentos importantes como: Direito de laje,

Condomínio Urbano Simples, Legitimação de Posse e Legitimação Fundiária.

Vamos conseguir reverter essas estatísticas e promover a

urbanização integrada desses núcleos, implantando infraestrutura urbana,

regularizando a situação fundiária e promovendo soluções habitacionais adequadas,

propondo inclusive, projeto de lotes populares advindo dos imóveis abandonados,

previstos nessa legislação.

A Lei também assegura a família de baixa renda, assistência técnica

gratuita para projeto, construção e regularização de habitação de interesse social nos

padrões de segurança e regularidade junto ao Município.

As medidas jurídicas previstas na Lei Municipal correspondem

especialmente à solução dos problemas dominiais, referente às situações em que o

ocupante de uma área pública ou privada não possui um título que lhe dê segurança

jurídica sobre sua ocupação. É o aspecto da falta de um "documento" que dê a plena

propriedade ao beneficiário direto da REURB. Assim, além de transformar a

perspectiva de vida das famílias beneficiadas, o referido projeto também interferirá

positivamente na gestão dos territórios urbanos, já que, regularizados, os loteamentos
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passam a fazer parte dos cadastros municipais, permitindo, por conseguinte, o

acesso da população a serviços públicos essenciais, tais como instalações regulares

de água, esgoto e energia elétrica, dando, com isso, dignidade às famílias de

Bertioga.

o presente projeto de Lei Municipal, foi discutida e aprimorada

com auxílio dos técnicos do Ministério das Cidades em Brasília, razão pela qual, foi

ressaltado no Seminário de Regularização Fundiária em São Vicente e depois no 1°

Fórum Regional de Regularização Fundiária, organizado em Caraguatatuba, onde o

Dr. Gilmar de Souza Santos, Secretário Nacional de Desenvolvimento Urbano do

Ministério das Cidades disse: "É um exemplo a Lei que foi elaborada pelo Legislativo

Bertioguense sobre Regularização Fundiária, quando os municípios pedem uma

legislação municipal sobre o assunto estamos enviando a lei de Bertioga como

referência".

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei, aos nobres

vereadores e para apreciação pelas comissões desta Casa de Leis, para que seja

aprovada uma Lei Municipal de Regularização Fundiária Urbana resultado de mais de

um ano de empenho deste vereador que assumiu o compromisso de atender um

antigo anseio da população Bertioguense.

Bertioga, 24 de Agosto de 2018.

Ney Vaz Pinto Lyra
Vereador


